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Em, 8 de novembro de 2022.
DECRETO Nº 39617

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.983,
de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 50757/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
1692.0824400142.096.05.XXXXXXX.339037.793 5000084
1692.0824400142.096.05.XXXXXXX.339030.793 5000084
1692.0824400142.096.05.XXXXXXX.339039.793 5000084
1692.0824400142.096.05.XXXXXXX.449052.793 5000084
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39618
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.783.426,84.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.983,
de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 50757/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.783.426,84 (um milhão,
setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400142.096.05.5000084.339037.793 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 800.000,00
1692.0824400142.096.05.5000084.339030.793 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 150.000,00
1692.0824400142.096.05.5000084.339039.793 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 800.000,00
1692.0824400142.096.05.5000084.449052.793 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 33.426,84
TOTAL 1.783.426,84

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Programa Auxílio Brasil - IGD, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39619
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 800,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 122/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781100192.103.01.1100000.339033.000 Atividades de Competição Esportiva 800,00

TOTAL 800,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781200192.107.01.1100000.339033.000 Promoção da Saúde através da Prática Esportiva 800,00

TOTAL 800,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39620
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.096.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 700/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.096.500,00 (um milhão,
noventa e seis mil e quinhentos reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2191.1648200411.040.01.1100000.339039.000 Regularização Fundiária 1.096.500,00

TOTAL 1.096.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2191.1648200411.040.01.1100000.449039.000 Regularização Fundiária 1.096.500,00

TOTAL 1.096.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39621
Dispõe sobre inclusão de fonte, aplicação de recursos e elemento da despesa, em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.983,
de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 10122/2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte, aplicação de recursos e elemento da despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Aplicação de Elemento da

Recurso Recursos Despesa
1091.1545200392.141.XX.XXXXXXX.3390XX.571 02 4000003 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39622
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 10122/2018;

D E C R E T O S
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545200392.141.02.4000003.339093.571 Educação de Trânsito 4.000,00

TOTAL 4.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1545200392.141.02.4000003.339039.571 Educação de Trânsito 4.000,00

TOTAL 4.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39623
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 3.500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº
7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1193/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil
reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Administrações Regionais, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3710.1545100742.127.01.1100000.339030.000 Manutenção da Infraestrutura

Urbana e Praças 3.500.000,00 -
3710.1545100742.127.01.1100000.339039.000 Manutenção da Infraestrutura

Urbana e Praças - 3.500.000,00
TOTAL 3.500.000,00 3.500.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 39624

Regulamenta o disposto nos artigos 13, 14, 17 a 20 da Lei nº 6.798, de 28/12/2010, e no artigo 49 da Lei
nº 7.888, de 15/01/2021, com relação ao parcelamento, uso e ocupação do solo e instalação de usos
no território da APA Cabuçu-Tanque Grande.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS , no uso das atribuições legais
conferidas pelos incisos VI e XIV do artigo 63 da Lei Orgânica do Município;
considerando a aprovação do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental Cabuçu-Tanque Grande,
conforme Decreto nº 38371, de 16/09/2021, nos termos do disposto no artigo 69 da Lei nº 6.798, de 28/12/2010,
que tratou da criação da APA Cabuçu-Tanque Grande;
considerando que os artigos 13 e 14 da Lei nº 6.798, de 2010, que dispõem sobre a definição de Zona de Uso
Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA e de Zona de Uso Misto - ZM, respectivamente, não estabelecem
parâmetros de uso e ocupação, tampouco quais são os usos permitidos no território da APA Cabuçu-Tanque Grande;
considerando que os artigos 17 a 20 da Lei nº 6.798, de 2010, que dispõem sobre o parcelamento do solo não
abordam a Zona de Uso Misto - ZM e a Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA;
considerando que o Quadro 4C da Lei nº 7.888, de 15/01/2021, estabeleceu parâmetros de parcelamento do
solo para a Zona de Uso Misto - ZM e Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA e que os
Quadros 4A e 4B estabeleceram o Coeficiente Verde, a Taxa de Permeabilidade e demais índices e parâmetros
de ocupação para essas mesmas Zonas;
considerando que o artigo 49 da Lei nº 7.888, de 2021, estabelece que o parcelamento não deve ser realizado
em desacordo com os Planos de Manejo das unidades de conservação;
considerando a necessidade de definir os critérios para o parcelamento do solo que não constam expressamente
na Lei nº 6.798, de 2010, em consonância com o que estabelece os artigos 13 e 14 da referida Lei, que dispõe
que para essas Zonas devem ser observadas as diretrizes e objetivos da APA Cabuçu-Tanque Grande, bem
como o estabelecido na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;
considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS e respeitando os processos de governança,
o presente Decreto reafirma que a APA Cabuçu-Tanque Grande obedecerá aos referidos Objetivos e suas
respectivas metas, especialmente aos Objetivos 6, 11, 12, 14 e 15; e
considerando os estudos constantes no processo administrativo nº 51.446/2021;

DECRETA:
Art. 1º Ficam regulamentados por meio deste Decreto o disposto nos artigos 13, 14, 17 a 20 da Lei nº 6.798, de
28/12/2010, e no artigo 49 da Lei nº 7.888, de 15/01/2021, no que se refere ao parcelamento, uso e ocupação
do solo e instalação de usos no território da APA Cabuçu-Tanque Grande.
Art. 2º Para fins de uso e ocupação do solo nas Zonas de Uso Misto - ZM e nas Zonas de Uso Sustentável e
Recuperação Ambiental - ZUSRA, definidas pela Lei nº 6.798, de 2010, aplicam-se:
I - índices e parâmetros de ocupação - Coeficiente Verde e Taxa de Permeabilidade, conforme Quadro 4A anexo
à Lei nº 7.888, de 2021;
II - índices e parâmetros de ocupação - Aproveitamento, Altura e Recuos, definidos no Quadro 4B anexo à Lei
nº 7.888, de 2021; e
III - condições de instalação dos usos, conforme Quadro 6 anexo à Lei nº 7.888, de 2021.
Parágrafo único. É permitido o uso conjunto residencial vertical - R4, bem como o uso misto de conjunto
residencial vertical com atividades não residenciais do tipo NR1 e/ou NR2, classificado como MI-2, somente
para os casos de regularização fundiária para a realocação da população já residente no território da APA
Cabuçu-Tanque Grande.
Art. 3º Os usos permitidos e não permitidos na ZM e ZUSRA estão estabelecidos nos Quadros 3 e 5 anexos
à Lei nº 7.888, de 2021.
Parágrafo único. As atividades enquadradas como INFRA, após análise e manifestação do Grupo de Trabalho
de Análise Urbanística - GTAU, deverão ser submetidas ao Conselho Gestor da APA para apreciação.
Art. 4º Para efeito do artigo 49, caput, da Lei nº 7.888, de 2021, os desdobros ou reparcelamentos em áreas
urbanas consolidadas localizadas na ZM e ZUSRA, por não violarem os objetivos a serem atingidos com os
programas estabelecidos no Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental Cabuçu-Tanque Grande aprovado
pelo Decreto nº 38371, de 16/09/2022, devem obedecer aos parâmetros estabelecidos na Lei nº 7.888, de 2021.
Art. 5º Para fins de aplicação deste Decreto, entende-se como área urbana consolidada aquela que atende aos
seguintes critérios:
I - dispor de sistema viário implantado;
II - estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;
III - apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais,
comerciais, de prestação de serviços ou industriais; e
IV - dispor de, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:
a) drenagem de águas pluviais;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de água potável;
d) iluminação pública;
e) distribuição de energia elétrica; e
f) coleta de resíduos sólidos.
Art. 6º Os novos parcelamentos na ZM deverão:
I - atender, no que couber, o estabelecido nos artigos 50 a 87 da Lei nº 7.888, de 2021; e
II - apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV nos termos do artigo 47 da Lei nº 7.888, de 2021, nos
casos de loteamentos residenciais em áreas de terreno superior a 750.000,00 m² (setecentos e cinquenta mil
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metros quadrados).
Art. 7º As áreas inseridas em ZUSRA, objeto de regularização fundiária, estarão sujeitas às regras estabelecidas no
Plano de Regularização Fundiária Sustentável, em conformidade com o previsto no artigo 13 da Lei nº 6.798, de 2010.
§ 1º O Plano a que se refere o caput deverá ser elaborado pela Secretaria de Habitação em conjunto com a
Secretaria de Meio Ambiente e ser submetido à aprovação do Conselho Gestor da APA.
§ 2º As áreas referidas no caput deste artigo que não forem objeto de Plano de Regularização Fundiária, deverão
atender o contido nos incisos I a III do artigo 2º deste Decreto e demais disposições da Lei nº 7.888, de 2021.
Art. 8º Os projetos e as iniciativas de recuperação e/ou restauração florestal e arborização urbana de áreas
públicas ou privadas deverão ser cadastrados junto à Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 9º Os casos omissos deste Decreto serão analisados e deliberados pela Câmara Técnica de Legislação
Urbanística - CTLU e pelo Conselho Gestor da APA Cabuçu-Tanque Grande.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39625
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 21310, de 6 de agosto de 2001.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos VIII e XIV e parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017, em especial o artigo 6º, alterado pela Lei
Municipal nº 7.657, de 9 de outubro de 2018, que dispõe sobre a estrutura organizacional; e
Considerando ainda, que o Decreto Municipal nº 21310, de 6/8/2001, com suas posteriores alterações, que trata
de delegação de competências, necessita ser atualizado, uma vez que ocorreram mudanças de nomenclaturas
das Secretarias e outras designações;

DECRETA:
Art. 1º Em consonância com a Lei Municipal nº 7.550/2017 e alterações posteriores, as nomenclaturas
constantes nos incisos II, III, IV, VI, VII e IX, do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 21310, de 2001, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º .....................................................................................
I - ............................................................................................;
II - ao Secretário de Gestão....................................................;
III - ao Secretário da Fazenda.................................................;
IV - aos Secretários de Educação, de Obras, de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação, de Esporte e Lazer, ...................................................................................................;
V - ...........................................................................................;
VI - aos Secretários da Fazenda, de Obras, de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação, ...........................................................................................................................;
VII - aos Secretários Municipais, Coordenadores, Controlador Geral do Município e Chefe de Gabinete do
Prefeito as atribuições previstas no inciso XXV, resguarda a competência de cada Pasta;
VIII - .....................................................................................; e
IX - aos Secretários Municipais de Obras, de Desenvolvimento Urbano, de Habitação e de Desenvolvimento
e Assistência Social...........................................................................................................”(NR).
Art. 2º Acrescenta-se o parágrafo único ao artigo 1º, do Decreto Municipal nº 21310, de 2001, que passa vigorar
com a seguinte redação:
“Parágrafo único. No impedimento dos titulares das Pastas constantes nos incisos I a IX, do artigo 1º, do
Decreto Municipal nº 21310/2001, poderão ser representados pelos adjuntos ou servidor nomeado para
responderem em suas ausências, por meio de Portaria do Poder Executivo e publicada no Diário Oficial do
Município.” (NR)
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 8 de novembro de 2022.
PORTARIA Nº 3058/2022-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que
consta do processo administrativo nº 44591/2009;

RESOLVE:
1 - NOMEAR, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº 6.573, de 19 de outubro de 2009, a composição dos
membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, AMBIENTAL
E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, para exercerem mandato de 2 (dois) anos, conforme segue:
PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE CULTURA
Titular: Jeziel Andre Barbosa
Suplente: Kadmiel Levi Capellari dos Santos
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Valéria Aparecida Messias Lima
Suplente: Ana Rosa Neves Metram
SECRETARIA DE OBRAS
Titular: Sonia Mara Simonetto
Suplente: Adailton Saraiva de Barros
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Titular: Luis Carlos Oliveira Carvalho
Suplente: Guilherme Bagatini de Alcântara
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TURISMO
Titular: Beatriz Borazanian da Silva
Suplente: Priscila Passos Leite
SECRETARIA DE JUSTIÇA
Titular: Bruna Mozini Godoy
Suplente: Willians Martins Cantuária
ENTIDADE DE CLASSE
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE GUARULHOS
Titular: Amanda Virgilio de Andrade
Suplente: Mounir Foudad Karame
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
UNIFESP
Corpo Docente
Titular: Fábia Ribeiro
Corpo Discente
Titular: Vanessa Freitas Vicente
Suplente: Peterson Mendes Paulino
UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG
Corpo Docente
Titular: Roberto dos Santos Moreno
Suplente: Luciana de Meneses Castro
FACULDADES INTEGRADAS DE GUARULHOS
Corpo Docente
Titular: Marco Antônio de Oliveira
Suplente: Maria do Carmo da Silva
ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PATRIMÔNIO E ARQUIVO HISTÓRICO - AAPAH
Titular: Tiago Cavalcante Guerra
Suplente: Cristiano da Silva
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
Titular: Luiz Antonio Costa Cabral
Suplente: Fernando Benyhe Junior
ACADEMIA GUARULHENSE DE LETRAS
Titular: José Roberto Jerônimo
Suplente: Milton Cesar Bassuma
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 3059/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
e em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e o que consta no processo administrativo 29503/2009;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal nº 6.541, de 20 de julho de 2009, os respectivos
membros titulares e suplentes para comporem o Conselho Municipal de Política Cultural, conforme segue:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Titular: Paulo Cezar Pereira
Suplente: Alan Tácio Oliveira dos Santos

Titular: John Almeida da Silva
Suplente: Janaina Ferreira
Titular: Andreza Queiroz Potenza
Suplente: Rogério de Lima Tassini
Titular: Adriana Paula Lins Gomes
Suplente: José Luis Brognara Moreno
Titular: Renato Collacique
Suplente: Sandra Regina da Silva
Titular: Marcos Vinícius César do Amaral
Suplente: André Albuquerque Vicente
Titular: Marcelo Costa Arraes Ermida
Suplente: Fábio Bonvenuto
Suplente: Roseli Maria Soares de Melo
Titular: Matheus Pereira Dias
Suplente: Rosane Martelli Brambilla Moraes
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Artes Cênicas
Titular: Vitor dos Santos Souza
Suplente: Franklin Jones Santos do Amaral
Associações Culturais
Titular: Cristiano Carvalho de Sá
Suplente: Camila Bittercurt Vieira de Melo Maciel
Audiovisual
Titular: Rubens Gomes Cardoso
Suplente: Janaina de Oliveira Reis
Cultura Popular Tradicional
Titular: Edilson Bonfim dos Santos
Suplente: Hirlene Silvania da Silva
Hip Hop
Titular: Nivaldo José Alves Trindade
Suplente: Leandro Santos Domingos
Livro e Literatura
Titular: Pedro Henrique de Melo Barbosa
Suplente: Madson Gomes Rodrigues
Música
Titular: Janderson Rocha
Suplente: Valéria Oliveira Araújo
Patrimônio Histórico
Titular: Tiago Cavalcante Guerra
Suplente: Janete de Souza Fontes
Artes Visuais e Artesanato
Titular: Eduardo Gomes
Suplente: Claudinei Monteiro Guimarães
Art. 2º Ficam convalidadas as Portarias n.ºs 05/22-SC, publicada em 26 de abril de 2022; 14/22-SC, publicada
em 16 de setembro de 2022 e 15/22-SC, publicada em 4 de outubro de 2022, no Diário Oficial do Município,
permanecendo inalteradas as disposições em contrário.
Art. 3º O membro Marcos Paulo Fernandes exerceu representação suplente de 7/12/2021 a 31/8/2022.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 3452/2021-GP, de 7 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 3060/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 282/2022-SE,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 16.11.2022 a 30.11.2022, a servidora Fabia Aparecida
Costa (código 36743), Subsecretário (345), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na SE, no impedimento de Alex Viterale de Sousa.

PORTARIA Nº 3061/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 289/2022-COMPDEC,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 07.11.2022 a 26.11.2022, o servidor Andre Luiz da Silva
Monção (código 25170), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Coordenador (300), lotado na COMPDEC, no impedimento de Waldir Pires.

PORTARIA Nº 3062/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 91/2022-SF06,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 16.11.2022 a 25.11.2022, a servidora Kellen Eliana Miki
Januario (código 47157), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SF06, no impedimento de Gilmar Veloso da Silva.

PORTARIA Nº 3063/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 243/2022-STMU,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 16.11.2022 a 30.11.2022, o servidor Alex Santos Cruz
(código 58403), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor de Departamento (302), lotado na STMU02, no impedimento de Hormindo Pereira de Souza Junior.

PORTARIA Nº 3064/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Sumaia Daiane de Souza Figueiredo (código 74254),
Assessor Especial (622-59), lotado na SGE, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional,
bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5° do Decreto Municipal
n° 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3065/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 242/
2022-STMU,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.344/2018-GP, que designou o servidor Eduardo Batista dos Santos (código
49214), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-710), lotada na STMU01.02.02.03.

PORTARIA Nº 3066/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 285/
2022-SE,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 253/2022-GP, que designou a servidora Luciana Nunes Vieira (código 52868),
para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-899), lotada na SESE00.01.01.

PORTARIA Nº 3067/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 105/
2022-SH,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 2.822/2022-GP, que designou o servidor Marcos Dom Pedro (código
10231), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-584), lotada na SH02.00.01.

PORTARIA Nº 3068/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 2.959/2022-GP, referente à servidora Maria da Anunciação D Araújo
(código 71185).

PORTARIA Nº 3069/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 242/2022-STMU,
DESIGNA
Servidor (a): Marcos Vitale de Souza (código 13632) (468);
Para: Supervisão de Setor (277-710), lotada na STMU01.02.02.03;
Decorrência: sustação da designação de Eduardo Batista dos Santos.
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PORTARIA Nº 3070/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 290/2022-COMPDEC,
DESIGNA
Servidor (a): Rubens Correa (código 28806) (5970);
Para: Supervisão de Setor (277-687), lotada na COMPDEC00.01.05.02;
Decorrência: sustação da designação de Francisco Paulino Neto.

PORTARIA Nº 3071/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 285/2022-SE,
DESIGNA
Servidor (a): Rosana Rodrigues (código 50332) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-899), lotada na SESE00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Luciana Nunes Vieira, sustando-se a Portaria nº 2.087/2022-GP.

PORTARIA Nº 3072/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 105/2022-SH,

DESIGNA
Servidor (a): Mauricio Jeferson Silva (código 59188) (366);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-584), lotada na SH02.00.01;
Decorrência: torna sem efeito de Marcos Dom Pedro, sustando-se a Portaria nº 3.503/2021-GP.

PORTARIA N° 3073/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Marta Aparecida da Silva – RG 23863164, CPF 176.716.528-57, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor Especial (622-59), lotado na SGE, devendo atuar na SM.
Vaga: exoneração de Sumaia Daiane de Souza Figueiredo.

PORTARIA Nº 3074/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Maria da Anunciação D Araújo – RG 72033812, CPF 878.795.228-91, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-103), lotado na CPDC.
Vaga: torna sem efeito de Severino Lima Brito.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA N° 09/2022-SGE01

O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no artigo 1º, inciso II, do
Decreto n° 21.310/2001, faz saber que fará realizar Concurso Público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas do cargo
público constantes da Tabela adiante, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com Lei Federal nº
7.853/1989, Lei Orgânica do Município de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 1429/68, 4.772/1996, 6.289/2007,
6.938/2011, 7.007/2012, 7.550/2017, 7.700/2019. Decretos Federais n°s 3.298/1999 e 9.508/2018, Decretos
Municipais n.°s 15.214/1989, 23.704/2006, 25.064/2008, 29.086/2011, 30.607/2013 e 35.658/2019, obedecidas
as normas deste Edital e autorização contida no Processo nº.34.536/2022.
Este Concurso Público será regido pelas instruções especiais que fazem parte deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
CAPÍTULO 1 - DO CARGO PÚBLICO
1.1. O número do concurso, o cargo público, o total de vagas, as vagas para ampla concorrência, as vagas
para pessoas com deficiência, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, o salário e o valor da
taxa de inscrição, estão estabelecidos na tabela que consta adiante:

1.2. A descrição sumária da atribuição do cargo público (tabela do item 1.1 deste Edital) consta no Anexo I deste Edital.
1.3. Este Concurso destina-se a selecionar candidatos(as) para preenchimento do cargo público pelo regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
1.4. O salário mencionado no item 1.1. deste Edital refere-se ao mês de outubro/2022 e será reajustado de
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos.
1.5. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 21 de julho de 2.011, será
fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade de
utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao final da
jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de Guarulhos
e para os municípios integrantes da região metropolitana de São Paulo/SP.
1.6. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário para
a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação diária do
servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O valor mensal atualizado do
Auxílio-Alimentação a ser concedido aos servidores admitidos nas vagas deste Edital é de R$ 1.000,00 (mil
reais), sendo descontado percentual de acordo com a faixa salarial em que se insere. O valor mencionado
refere-se ao mês de outubro de 2022 e será reajustado de acordo aos percentuais aplicados pela Prefeitura de
Guarulhos aos valores recebidos pelos servidores públicos municipais.
1.7. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não estejam em conformidade com o item 1.7.2 deste
Edital somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem respectivamente aprovados mediante
comprovação de desligamento definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou
supervisão, sendo vedada a transferência.
1.7.1. O desligamento do serviço público de que trata o item 1.7 deste Edital pressupõe a quitação ampla e geral
dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.
1.7.2. No caso do(a) candidato(a) que vier a se classificar no presente Concurso, que seja detentor de emprego
ou cargo público na Prefeitura de Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 37, inciso
XVI, letras a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo mediante
apresentação da Declaração de Acúmulo de Cargos, bem como que esse acúmulo seja considerado lícito.
1.8. De acordo com a necessidade e conveniência da Administração, a carga horária do cargo poderá ser estendida.
1.9. O futuro ocupante do cargo de Médico do Trabalho previsto neste Concurso Público será lotado na
Secretaria de Gestão.
1.10. O(a) candidato(a) nomeado(a) para o cargo público ficará sujeito ao estágio probatório no período de 03
(três) anos de efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em conformidade com o artigo 41
da Constituição Federal.
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados
e instruções específicas para a realização deste certame, acerca dos quais o(a) candidato(a) não poderá alegar
desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o(a) candidato(a) deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para este Concurso.
2.2. O(a) candidato(a), ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste
Concurso e que no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.2.1. ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e legislação vigente;
2.2.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
2.2.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, (se do sexo masculino);
2.2.4. estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.2.5. possuir a escolaridade/exigências para o respectivo cargo público. No caso de exigência de carteira
fornecida por Conselhos de Classe, estas devem estar em situação regular;
2.2.6. não registrar históricos de antecedentes criminais nas diversas esferas da justiça federal, estadual e
especiais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2.2.7. submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser
realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental, sendo
impedido o ingresso de portadores de moléstias incapacitantes para o respectivo cargo público e aquelas
integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da
Previdência Social;
2.2.8. preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do item
1.1 do presente Edital;
2.2.9. não ter sido dispensado por justa causa ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos entes
federativos, da administração direta ou indireta nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista para o
início das respectivas atividades;
2.2.10. apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei;
2.2.11. apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF, mediante entrega dos respectivos
comprovantes; e
2.2.12. apresentar declaração de acumulação ou não de cargos públicos;
2.3. A comprovação dos requisitos elencados nos itens 2.3 até 2.3.12 deste Edital far-se-á mediante a
apresentação dos documentos pertinentes, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação
municipal, estadual e federal, não constantes neste Edital, bem como, outros documentos complementares que
a Administração entenda pertinentes.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 1.1 e 2.3 até
2.3.12 deste Edital, sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a
posse, em conformidade com o item 10.6 deste Edital, para ingresso no quadro de servidores públicos
municipais, sob pena de cancelamento do ato de nomeação e perda da vaga.
2.4.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), durante o período das 10 horas de 07 de novembro de 2022 às 23h59min de 12 de
dezembro de 2022.
2.4.2. Às 23h59 min do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não estará mais disponível
no site da Fundação VUNESP.
2.4.3. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Prefeitura de Guarulhos.
2.4.4. A prorrogação das inscrições que trata o item 2.5.3. deste Edital poderá ser feita sem prévio aviso,
bastando para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de
Inscrições a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos, disponibilizado no site da Prefeitura de
Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
2.4.5. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o(a) candidato(a) poderá efetuar sua inscrição por meio
de serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br),
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São Paulo,
assim como em várias cidades do Estado de São Paulo.
2.4.5.1. Este programa, além de oferecer facilidade para os(as) candidatos(as) que não possuem acesso
particular à internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta
fazer o cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.

SECRETARIA DE GESTÃO
2.5. O(a) candidato(a), no período de inscrição, deverá:
2.5.1. acessar o site www.vunesp.com.br;
2.5.2. localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público;
2.5.3. ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos moldes
previstos neste Edital;
2.5.4. transmitir os dados da inscrição;
2.5.5. imprimir o boleto bancário; e
2.5.6. efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento das
inscrições no valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 1.1. deste Edital.
2.6. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.7. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, com observância do horário de
atendimento bancário.
2.8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.9. No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento até o 1º dia útil
subsequente do período de inscrições.
2.10. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
2.11. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação.
2.12. Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido em valor
inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida complementação em
hipótese alguma.
2.13. Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em valor
diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto nos itens 2.25.1 e 2.25.2
deste Edital.
2.14. Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer seja o
motivo alegado.
2.15. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.
2.16. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do correspondente valor do
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá
ser feita no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, a partir do
terceiro dia útil após o encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o(a)
candidato(a) deverá entrar em contato com o Disque-VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, em dias úteis,
de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas (horário oficial de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.18 A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição e/
ou por outros procedimentos pela internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
2.18.1 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br) ou pelo Disque-VUNESP, no telefone (0xx11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado
das 8 às 18 horas.
2.18.2 Ao efetivar a sua inscrição, o(a) candidato(a) concorda com os termos que constam neste Edital e
manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de
deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificação, dentre outros) em editais, comunicados e resultados
relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio
da publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação
dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS APÓS A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
2.19 Realizada a inscrição, o(a) candidato(a) que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral
(nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço, etc), poderá efetuar a
alteração cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na Área do(a)
Candidato(a).
2.19.1 As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias úteis do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no Edital de Convocação para a prova objetiva, ou seja, somente serão
contempladas para a próxima fase deste Concurso.

SOLICITAÇÃO DE PESSOAS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS
OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

2.20 Em caso de necessidade de ajudas técnicas ou condições especiais para realização das provas, o(a)
candidato(a) deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas nos itens 2.20 até 2.24 deste
Edital, inclusive no que concerne ao envio da documentação comprobatória, assinalando na ficha de inscrição:
a) acessar o “link” próprio da página deste Concurso Público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br),
localizar a Área do Candidato;
b) encaminhar, por meio digital “upload”, nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg” - cópia ou original do laudo
médico onde consta a necessidade da ajuda técnica ou de condições especiais para a realização das provas.
2.20.1. Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada na alínea “b”,
do item 2.20., deste Edital.
2.20.2. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos
após o envio de documentação à Fundação VUNESP. Caso o(a) candidato(a) utilize de outros meios que não
o estabelecido na alínea “b”, do item 2.20. deste Edital, terá o seu pedido indeferido.
2.21 . O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
2.22 . O(a) candidato(a) que, de alguma forma, não observar integralmente - quando da sua inscrição - as
normas previstas nos itens 2.20 até 2.24 deste Edital, não terá a sua prova especial preparada e/ou não terá as
ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas.
2.23. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 06 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado do requerimento de ajudas
técnicas ou de condições especiais para a realização da prova, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.
2.23.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o indeferimento relativo ao requerimento de ajudas
técnicas ou de condições especiais para a realização das provas poderá interpor recurso conforme previsto no
Capítulo 9 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação ou a substituição de
documentos enviados quando do requerimento de ajudas técnicas ou de condições especiais para a realização
das provas.
2.24. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 20 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado dos recursos de que trata o item
2.23.1. deste Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.25. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15.10.2007, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 25.064,
de 24.01.2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados, o(a) candidato(a) que se
enquadrar nessa situação poderá solicitar isenção da taxa de inscrição desde que atenda aos requisitos
descritos nos itens 2.25.1. e/ou 2.25.2. deste Edital.
2.25.1. o(a) candidato(a) que estiver desempregado e/ou não possua relação de emprego com pessoa física e/ou
jurídica no período de 3 (três) meses anteriores ao mês de outubro de 2022 e/ou não possua renda superior a 2
(dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo e/ou não
tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de julho de 2022 a outubro de 2022;
2.25.2. o(a) candidato(a) inscrito no Programa Social do Governo Federal denominado Auxílio Brasil que
comprove o recebimento do benefício referente ao mês de setembro de 2022.
2.26. As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que tratam os itens 2.25.1. e 2.25.2. deste
Edital deverão ser realizadas no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), das 10 horas de 07 de
novembro de 2022 às 23h59min de 08 de novembro de 2022, por meio do link referente a este Concurso
Público, devendo o(a) candidato ler e aceitar as condições estabelecidas neste Edital, localizar a Área do
Candidato, bem como enviar a respectiva documentação elencada no item 2.26.1. ou no item 2.26.2. deste
Edital, por meio digital “upload”, nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, conforme segue:
2.26.1. Para comprovar a situação descrita no item 2.25.1. deste Edital, o(a) candidato(a) deverá enviar a
seguinte documentação:
a) requerimento de solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição no “Concurso Público - Edital nº. 09/2022”;
b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social:
d.1. da página com número e série dessa Carteira;
d.2. da página com foto e com a identificação do(a) candidato(a);
d.3. da página onde conste a baixa do último cargo;
d.4. da página posterior ao registro;
d.5. da (quando se fizer necessário) comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou
cópia da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;
e) declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
2.26.2. Para comprovar a situação descrita no item 2.25.2. deste Edital, o(a) candidato(a) deverá enviar a
seguinte documentação:
a) requerimento de solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição no “Concurso Público - Edital nº. 09/2022”;
b) cópia do comprovante de inscrição no Programa Auxílio Brasil;
c) cópia de recebimento do benefício referente ao mês de setembro de 2022;
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d) cópia do RG;
e) cópia do CPF;
f) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
f.1. da página com número e série dessa Carteira;
f.2. da página com foto e com a identificação do(a) candidato(a);
f.3. da página onde conste a baixa do último cargo;
f.4. da página posterior ao registro.
2.27. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste Edital.
2.27.1. Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac-símile ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.
2.27.2. Os documentos encaminhados para solicitação de isenção da taxa de inscrição terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.27.3. As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.27.4. A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo(a) candidato(a),
para o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de inscrição.
2.27.5. O(a) candidato(a) que não comprovar as condições constantes no item 2.25.1. ou no item 2.25.2. deste
Edital e/ou não enviar, conforme sua respectiva situação, os documentos elencados no item 2.26.1. ou no item
2.26.2. deste Edital terá sua solicitação de isenção de taxa de inscrição indeferida.
2.27.6. Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos,
sob qualquer hipótese ou alegação.
2.27.7. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP.
2.27.8. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 25 de novembro de 2022, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado das solicitações de
isenção da taxa de inscrição, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, observados os respectivos
motivos do indeferimento, devendo o(a) candidato(a) verificar esse resultado, não podendo ser alegada qualquer
espécie de desconhecimento.
2.27.9. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso relativamente ao indeferimento de solicitação de isenção
da taxa de inscrição poderá interpor recurso conforme previsto no Capítulo 09 deste Edital. Não será permitida,
no prazo de recurso, a complementação ou a substituição de documentos enviados quando solicitação de
isenção do valor da taxa de inscrição.
2.27.10. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 07 de dezembro de 2022, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado dos recursos de que
trata o item 2.27.9. deste Edital, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.27.11. Ao acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), o(a) candidato(a) será automaticamente
informado, pelo sistema, se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua inscrição foi efetivada.

SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO COM A CONDIÇÃO DE JURADO
2.27.12. O(a) candidato(a) que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/
2008, poderá informar, na ficha de inscrição, esta condição para fins de critério de desempate, desde que
comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal (Decreto Federal nº
3.689, de 03/10/1941). Para tanto, o(a) candidato(a) - no período de inscrições - deverá:
a) acessar o “link” próprio da página deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), localizando a Área do Candidato;
b) enviar a documentação conforme estabelecido no item 2.27.13. deste Edital, por meio digital “upload” (nas
extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.27.13. Para fins de comprovação da condição de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados e
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Juízos e Tribunais de
Justiça Estaduais e Federais do País.
2.27.14. O documento anexado terá validade somente para este Concurso e não será devolvido.
2.27.15. O(a) candidato(a) que não atender aos itens 2.27.12. até 2.27.13. deste Edital não terá sua condição de
jurado reconhecida como critério de desempate.
2.27.15.1. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 06 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado das solicitações de
participação com a condição de jurado, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, observados os
respectivos motivos do indeferimento, devendo o(a) candidato(a) verificar esse resultado, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.27.15.2. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso relativamente ao indeferimento de solicitação de
participação com a condição de jurado poderá interpor recurso conforme previsto no Capítulo 9 deste Edital. Não
será permitida, no prazo de recurso, a complementação ou a substituição de documentos enviados quando da
solicitação de participação com a condição de jurado.
2.27.15.3. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 20 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado dos recursos de que
trata o item 2.27.15.2. deste Edital, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAR/CONCORRER
COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2.28. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 02/12/2004, e nº
9.508, de 24/09/2018, e Decreto Municipal n° 23.704/2006.
2.28.1. A reserva de vagas para candidatos(as) com deficiência, prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, dar-se-á conforme a tabela do item 1.1. deste Edital.
2.29. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 02/12/2004,
e nº 9.508, de 24/09/2018, e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
2.30. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias
das provas deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de que
necessita para a realização da(s) prova(s).
2.31. O(a) candidato(a) que deseja se inscrever como pessoa com deficiência - no período destinado às
inscrições - deverá:
a) especificar, na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como se necessita de tempo adicional para
a realização da(s) prova(s);
b) encaminhar à Fundação VUNESP (por meio digital “upload”, nas extensões pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”):
b.1. cópia ou original do laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da
inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença-CID, contendo a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua(s) prova(s), e, se necessitar de tempo adicional para a realização
da(s) prova(s), cópia ou original da solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido
por especialista da área de sua deficiência;
b.2. a respectiva documentação que corresponda à sua situação, conforme consta dos itens 2.32.1. até 2.34.
deste Edital.
2.32. Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada no item 2.31. e
suas alíneas, deste Edital.
2.32.1. O(a) candidato(a) com DEFICIÊNCIA VISUAL - além do envio da documentação indicada no item 2.31.
e suas alíneas, deste Edital - deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito - até o término das inscrições -
a confecção de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua(s) prova(s)
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
2.32.2. O(a) candidato(a) com DEFICIÊNCIA AUDITIVA - além do envio da documentação indicada no item 2.31.
e suas alíneas, deste Edital -, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito - até o término das inscrições
- a necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos do que dispõe a Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a
autorização para utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da
Coordenação do local de realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público.
2.33. O(a) candidato(a) com DEFICIÊNCIA FÍSICA - além do envio da documentação indicada no item 2.31. e
suas alíneas, deste Edital - deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, - até o término das inscrições -
a necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio de provas e na transcrição das respostas, ou
ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de prova, banheiros e demais instalações
relacionadas a este Concurso Público.
2.34. O(a) candidato(a) com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DAS
PROVAS - além do envio da documentação indicada no item 2.31. e suas alíneas, deste Edital, deverá
encaminhar original ou cópia da solicitação, por escrito - até o término das inscrições - com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse
tempo adicional.
2.35. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, Correios, e-mail ou por outro meio que não
o estabelecido neste Edital.
2.36. Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este
Concurso Público e não serão devolvidos.
2.37. As informações prestadas na ficha de inscrição no que ser refere à inscrição, inclusive como pessoa com
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a),
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.38. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será(serão) oferecida(s)
prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo o(a)

candidato(a) assinalar - na ficha de inscrição - dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua
necessidade.
2.38.1. O(a) candidato(a) que não indicar o tamanho da fonte terá sua(s) prova(s) elaborada(s) na fonte 24.
2.39. O atendimento às condições especiais solicitadas na forma dos itens 2.28. até 2.38. deste Edital, ficará
sujeito à análise de viabilidade e da razoabilidade do pedido.
2.39.1. O(a) candidato(a) que não atender - dentro do período de inscrições - aos dispositivos dos itens 2.28. até
2.38. deste Edital, não terá a prova preparada e nem a condição especial atendida, assim como não será
considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.
2.39.2. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 06 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado das solicitações de
inscrições como pessoa com deficiência e das solicitações de prova(s) e/ou condições especiais, contendo os
respectivos deferimentos e indeferimentos, observados os respectivos motivos do indeferimento, devendo o
candidato verificar esse resultado, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.39.2.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrição para concorrer como
pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais, poderá
interpor recurso conforme previsto no Capítulo 09 deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a
complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação de inscrição para concorrer
como pessoa com deficiência e da solicitação de prova(s) e/ou condições especiais.
2.39.2.2. O(a) candidato(a) deverá, a partir das 18h de 20 de janeiro de 2023, acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar o resultado dos recursos de que
trata o item 2.39.2.1. deste Edital, contendo os respectivos deferimentos e indeferimentos, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.40. Qualquer que seja o motivo alegado, o(a) candidato(a) que não preencher - na ficha de inscrição - os
campos reservados a pessoas com deficiência e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes
dos itens 2.28. até 2.45.3. deste Edital:
a) não concorrerá como pessoa com deficiência;
b) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) provas(s) e/ou condições especiais;
c) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação.
2.41. A não observância, pelo(a) candidato(a), de quaisquer das disposições dos itens 2.28. até 2.45.3. deste
Edital, implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
2.42. Os documentos encaminhados fora da forma ou dos prazos estipulados nos itens 2.28. até 2.45.3. deste
Edital, não serão aceitos.
2.43. As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação neste Concurso Público ou por
não enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos demais
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.
2.44. Após investidura do(a) candidato(a), a deficiência não poderá ser aguida para justificar a concessão de
readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez.
2.45. Os(as) candidatos(as) com deficiência deverão submeter-se, quando nomeados, a exame médico a ser
realizado pela Prefeitura de Guarulhos ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do(a)
candidato(a) como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do respectivo cargo
público, observada a legislação aplicável à matéria.
2.45.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o(a) candidato(a) terá o ato de
nomeação cancelado.
2.45.2. O(a) candidato(a) que for julgado inapto para o exercício do respectivo cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, terá o ato de nomeação cancelado.
2.45.3. A não observância pelo(a) candidato(a) de qualquer das disposições dos itens 2.28. até 2.45.3. deste
Edital, implicará a perda do direito de ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES
2.46. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, ao art. 4º, da Lei nº 8.069/90, e aos arts. 1º e 2º da
Lei nº 10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá
fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas nos itens
2.46. até 2.56. deste Edital.
2.47. A candidata - no período de inscrições - deverá:
a) observar as diretrizes expressas neste Edital, assinalando na ficha de inscrição essa solicitação;
b) realizar a sua solicitação para se assegurar do atendimento especial para a realização das provas.
2.48. Os nomes das candidatas lactantes que cumprirem o disposto neste Edital relativos à amamentação
durante a realização das provas serão publicados por meio de Edital.
2.49. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nos itens 2.46.
até 2.56 deste Edital, não terão o atendimento especial para a realização das provas.
2.50. No dia da aplicação das provas, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário constantes
em sua convocação, com a criança e com o(a) acompanhante, que deverá ser maior de idade. A idade do(a)
acompanhante deverá ser devidamente comprovada mediante apresentação de um documento original de
identidade conforme consta do item 4.12.1. deste Edital. Esse(essa) acompanhante ficará em lugar reservado
para tal finalidade e será responsável pela criança.
2.51. Não será disponibilizado, pela Fundação VUNESP ou pela Prefeitura de Guarulhos, responsável para a
guarda da criança. A não presença desse responsável acarretará à candidata a impossibilidade de realização
das provas.
2.52. O(a) acompanhante estará submetido a todas as orientações e normas previstas neste Edital. Após sua
identificação, receberá embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só poderá abri-la fora do
prédio de aplicação de provas.
2.53. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de um fiscal, sem o material de aplicação das provas e sem o acompanhante.
2.54. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a permanência de qualquer outra pessoa. O material de prova não ficará com a candidata no momento
da amamentação.
2.55. O(a) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada até o término da amamentação.
2.56. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
CAPÍTULO 3 - DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. Este Concurso constará das seguintes etapas:
3.1.1. Prova Objetiva: de caráter classificatório e eliminatório, que visa avaliar o grau de conhecimento teórico
do(a) candidato(a), necessário ao desempenho do respectivo cargo.
3.1.1.1. A prova objetiva será compostas de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco)
alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo com o
conteúdo programático constante no ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
3.1.1.2. A aplicação da prova objetiva terá duração de 3 horas.
3.1.2. Prova de Títulos: de caráter classificatório, visa valorizar a complementação da formação acadêmica
do(a) candidato(a), conforme disposições no Capítulo 6 - Da Prova de Títulos.

Avaliação de documentos conforme Capítulo 6 deste Edital
CAPÍTULO 4 - DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
4.1. A prova objetiva será realizada na cidade de Guarulhos.
4.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicá-la em municípios próximos.
4.2. A prova objetiva está prevista para 05 de fevereiro de 2023, podendo ser alterada ou confirmada conforme
item 4.3 deste edital.
4.2.1. A prova ocorrerá no período da tarde.
4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas será
divulgada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo(a) candidato(a), não podendo alegar
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o(a) candidato(a)
poderá consultar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
4.3.1. O(a) candidato(a) somente poderá realizar a prova na data, horário, turma, sala e local constantes do
Edital de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
4.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do(a) candidato(a) não constar no Edital de
Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do telefone
(0xx11) 3874-6300, de segunda a sábado das 8 horas às 20 horas, horário de Brasília, para verificar o ocorrido.
4.4.1. Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o(a) candidato(a) participar deste
Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos
moldes previstos neste Edital, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
4.4.2. A inclusão de que trata o subitem 4.4.1 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação
da regularidade da referida inscrição.
4.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do(a) candidato(a) será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os
atos dela decorrentes.
4.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 (uma)
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hora de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto
algum, após o fechamento dos portões.
4.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova objetiva, seja qual for o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência do(a) candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e
horário preestabelecidos.
4.6. A Fundação VUNESP sugere ao candidato comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos, munido de:
a) caneta transparente de tinta preta, lápis preto e borracha macia;
b) documento de identificação em umas das seguintes formas:
b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de
Estrangeiro - RNE;
b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira
Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita exclusivamente
por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. O(a) candidato(a) que não apresentar o
documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. deste Capítulo, não fará as provas, sendo
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
4.6.1. O(a) candidato(a) deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do local
da prova objetiva, no Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no site da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na
respectiva página deste Concurso Público.
4.6.2. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional
de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, dentre outros.
4.7. Não será admitido no local das provas o(a) candidato(a) que se apresentar após o horário estabelecido no
Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização
das provas.
4.8. O horário de início das provas, propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos.
4.9. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares,
tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné, gorro, chapéu,
óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização da prova.
4.9.1. O(a) candidato(a) que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá antes do início da prova.
4.9.1.1. desligá-lo;
4.9.1.2. retirar sua bateria (se possível);
4.9.1.3. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem
e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da(s) prova(s);
4.9.1.4. colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares,
relógio e protetor auricular);
4.9.1.5. esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no local de
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, até a saída do(a) candidato(a) do
prédio de aplicação das provas;
4.9.1.6. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes
desabilitados até a saída do(a) candidato(a) do prédio de aplicação da prova.
4.10. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O(a)
candidato(a) que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação,
nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será
eliminado deste Concurso Público.
4.11. O(a) candidato(a) não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento
de um fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos.
4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital.
4.12.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para
tal finalidade e será responsável pela criança.
4.12.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal, sem o material de
aplicação das provas e sem o acompanhante.
4.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
4.12.4. Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de
menor de idade nas dependências do local de realização de prova.
4.13. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das provas,
salvo em caso do(a) candidato(a) que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o
Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o(a) candidato(a) será acompanhado por um fiscal da Fundação
VUNESP, devidamente treinado.
4.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, do(a) candidato(a) da sala de provas.
4.15. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões formuladas,
da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.
4.16. Durante a aplicação das provas, a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade deste Concurso Públicos
- o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença
4.17. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao(à) candidato(a):
4.17.1. A folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do(a) candidato(a)), e;
4.17.2. O caderno de questões.
4.17.3. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do(a) candidato(a).
4.18. São de responsabilidade do(a) candidato(a), inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP.
4.19. O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das
provas, será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que deverá proceder em conformidade com as
instruções fornecidas no momento da realização da prova.
4.20. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de
questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do(a) candidato(a) no campo próprio e com a transcrição das
respostas com caneta esferográfica, com tinta de cor azul ou preta.
4.20.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível,
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.20.2. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do(a) candidato(a).
4.21. O(a) candidato(a) somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o prazo
de 75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha
de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência.
4.21.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala.
4.22. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o(a)
candidato(a) continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
4.23. O(a) candidato(a) que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar
a correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP.
4.24. O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página deste Concurso, a partir das 14
horas do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.
4.25. O gabarito será disponibilizado no site da Fundação Vunesp após publicação no Diário Oficial do Município,
sendo a partir desse evento contabilizado o prazo para recurso.
4.26. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou extravio
de documentos e/ou objetos ocorridos nos prédios de realização das provas.
4.27. O(a) candidato(a) que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação
no local em que estiver prestando a prova.
4.28. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o(a)
candidato(a) utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência,
será eliminado deste Concurso.
4.28.1. Motivará a eliminação do(a) candidato(a), sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas a este Concurso, aos
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
4.29. Será excluído deste Concurso, o(a) candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
4.29.1. Não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme Edital de Convocação Oficial, publicado
no Diário Oficial do Município, seja qual for o motivo alegado;
4.29.2. apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;
4.29.3. apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
4.29.4. não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;
4.29.5. ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
4.29.6. retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua
duração;

4.29.7. for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem como
utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora;
4.29.8. estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, conforme
disposto no item 4.9 deste Edital, durante o período de realização da prova;
4.29.9. estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;
4.29.10. lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;
4.29.11. não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;
4.29.12. ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;
4.29.13. estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;
4.29.14. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
4.29.15. utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no(s) local(is) de aplicação
da(s) prova(s);
4.29.16. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela aplicação
das provas;
4.29.17. durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
CAPÍTULO 5 - DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
5.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
5.2. A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula:
NP = Nax100
           Nq
5.2.1. Legenda:
NP = nota da prova
Na = número de acertos
Nq = número de questões
5.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.
5.4. Os(as) candidatos(as) que obtiverem pontuação inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva ou que
zerar em uma das disciplinas (errar todas as questões), serão considerados reprovados e estarão,
automaticamente, excluídos deste Certame.
CAPÍTULO 6 - DA PROVA DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
6.1. Para entrega/envio dos documentos da prova de títulos os(as) candidatos(as) deverão observar o que
segue adiante:
6.2. A entrega será realizada em época oportuna, e, somente serão avaliados os títulos dos(as)
candidatos(as) habilitados na prova objetiva.
6.3. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a).
6.4. Os títulos, estabelecidos na tabela a seguir não tem seu envio obrigatório. Assim, o(a) candidato(a) que não
enviar títulos não será eliminado deste Concurso.

6.5. Previamente, o(a) candidato(a) deverá:
a) digitalizar os originais dos documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-los em arquivo no
formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “gif” com até 1 MB de tamanho;
b) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;
c) identificar (nomear) o arquivo com a imagem do documento, explicitando o seu conteúdo;
d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos;
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de
seu conteúdo.
6.6. Para o envio dos títulos/documentos, o(a) candidato(a) deverá seguir as seguintes orientações:
6.6.1. acessar o site da Vunesp (www.vunesp.com.br); fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar
“Área do Candidato”; localizar este Concurso Público da Prefeitura de Guarulhos - acessar o link “Envio de
Documento” - anexar e enviar as imagens dos documentos correspondentes para análise com a extensão “pdf”
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 1 MB de tamanho, por arquivo;
6.6.2. no “campo” denominado “Doutorado”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, “Doutorado”;
6.6.3. no “campo” denominado “Mestrado”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, “Mestrado”;
6.6.4. no “campo” denominado “Especialização”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, “pós-graduação
lato sensu em nível de especialização”;
6.6.5. no “campo” denominado “Alteração/Requisito”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente
identificado(s), do documento que comprova a alteração de nome, caso tenha ocorrido; e do requisito (título de
especialista ou especialização) que usará para a posse, caso entregue títulos de pós-graduação lato sensu em
nível de Especialização;
6.7. Cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez;
6.8. Caso o (a) candidato (a) não consiga anexar e enviar os arquivos em seus respectivos campos em uma única vez,
poderá fracionar os arquivos e enviá-los por partes, não sendo excluídos os documentos anteriormente anexados.
6.9. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):
6.9.1. encaminhado(s) fora da forma, do local e do “campo” estipulados neste Edital;
6.9.2. encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Edital;
6.9.3. ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;
6.9.4. que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;
6.9.5. que não pertencem ao candidato(a);
6.9.6. enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital.
6.10. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o envio dos títulos no período determinado para essa
etapa, arcando o(a) candidato(a) com as consequências de eventuais erros ou omissões.
6.11. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias
ao perfeito enquadramento e consequente valoração.
6.12. Quando o nome do(a) candidato(a) for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).
6.13. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste Capítulo, serão analisados
pela banca examinadora da Fundação Vunesp e terão publicação específica no Diário Oficial do Município de
Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área do
Candidato”, no link “Editais e Documentos”) informando a pontuação obtida pelo(a) candidato(a), caso o(s)
título(s) seja(m) deferido(s).
6.14. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na prova de
títulos, o(a) candidato(a), além de ser excluído deste Certame, estará sujeito a responder por falsidade ideológica.
6.15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a pontuação
obtida pelo(a) candidato(a) será anulada, mesmo após a homologação do Certame.
6.16. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome,
cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento e,
6.16.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;
6.16.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de especialização,
deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;
6.16.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas
horárias e as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), de
acordo com as legislações pertinentes.6.17. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se
enquadra na área exigida na tabela de títulos, o(a) candidato(a) poderá entregar, também, de acordo com os
itens deste Capítulo, o histórico escolar (quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o
documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou
informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.
6.18. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das
seguintes condições:
6.18.1. conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente/eletronicamente e a identificação do
assinante;
6.18.2. conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável
por sua emissão;
6.18.3. conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.
6.19. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;
6.20. Os títulos equivalentes ao de Doutor e de Mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos/revalidados
por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.
6.21. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de reconhecimento/revalidação ou não revalidados não serão
considerados.
6.22. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período da primeira convocação
para entrega dos títulos.
6.23. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem atendidos.
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6.24. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos.
6.24.1. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os
comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
6.24.2. Os pontos que excederem o valor máximo em cada inciso da tabela de títulos, bem como os que
excederem a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados.
6.25. Cada título será considerado uma única vez.
CAPÍTULO 7 - DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. Os(as) candidatos(as) habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final - em duas
listas, ambas em ordem decrescente da pontuação final, sendo uma lista geral (contendo todos os candidatos)
e outra especial (contendo somente as pessoas com deficiência).
7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos(as) habilitados neste Concurso Público em ordem
classificatória, sendo:
a) a lista geral, que conterá todos os(as) candidatos(as) habilitados, inclusive as pessoas com deficiência; e
b) a lista especial, que conterá somente as pessoas com deficiência habilitadas.
7.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
7.3.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
7.3.2. que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
7.3.3. que obtiver maior número de acertos nas questões de Política de Saúde, quando for o caso;
7.3.4. que obtiver maior número de acertos nas questões de Noções de Informática, quando for o caso;
7.3.5. com maior pontuação na prova de títulos;
7.3.6. mais idoso entre os(as) candidatos(as) com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e
7.3.7. que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.
7.4. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
CAPÍTULO 8 - DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva mais a pontuação da prova de títulos, já aplicados os
critérios de desempate.
CAPÍTULO 9 - DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação do
evento ou do fato que lhe deu origem.
9.2. Quando da publicação do resultado da prova objetiva, serão disponibilizados os espelhos das folhas
definitivas de respostas.
9.3. O candidato dentro do prazo estabelecido no item 9.1 deste Edital - deverá utilizar o campo próprio para
interposição de recursos no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso
Público, seguindo as instruções ali contidas.
9.3.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 9.3 deste Edital será responsável
pelas consequências advindas de sua omissão.
9.4. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca
Examinadora.
9.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
9.6. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes na
prova, independentemente de interposição de recurso.
9.7. No caso do recurso interposto dentro das especificações deste Edital, esse poderá, eventualmente, alterar
a nota/classificação inicial obtida pelo(a) candidato(a) para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda
poderá ocorrer a desclassificação do(a) candidato(a) que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
9.8. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas deste Concurso Público,
o(a) candidato(a) poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
9.9. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, disponibilizado no site da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e no site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br).
9.10. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às
instruções constantes do “link” Recursos na página específica deste Concurso Público.
9.11. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado
neste Edital, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em
andamento.
9.12. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
9.13. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por fax, e-mail ou por qualquer outro meio
além do previsto neste Capítulo.
9.14. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9.15. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
CAPÍTULO 10 - DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO
10.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.
10.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o(a) candidato(a), por telefone ou e-mail, não tem
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do(a) candidato(a) a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações, sob
pena de perder o direito à nomeação.
10.3. É de total responsabilidade do(a) candidato(a), manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que
se expire o prazo de validade deste Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de
Guarulhos, sito a Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 - Vila Augusta - Guarulhos, de
segunda a sexta-feira no horário das 8 às 16h, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o
prazo para nomeação, caso não seja localizado(a).
10.4. A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados, de acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
10.5. A aprovação do(a) candidato(a) nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
10.6. O prazo para posse será de 30 (trinta) dias corridos a contar da convocação, prorrogável por 01 (uma)
vez, por igual período, a pedido do interessado.
10.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação e o cancelamento da portaria de nomeação.
CAPÍTULO 11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A aprovação neste Concurso Público não gera direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar
os(as) candidatos(as) aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária
e com estrita observância da ordem de classificação.
11.2. Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no
artigo 1º, inciso II, do Decreto n° 21.310/2001, o presidente e os membros da comissão responsável pela
organização deste certame, ficando delegada ao presidente a competência para tomar as providências necessárias
à realização de todas as fases deste Concurso Público.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público.
11.4. O resultados final deste Concurso Público será homologado pelo Secretário de Gestão, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 1º, inciso II, do Decreto n° 21.310/2001.
11.5. O não comparecimento a qualquer uma das fases, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência
do(a) candidato(a) e resultará a eliminação deste Concurso Público.
11.6. Motivará a eliminação do(a) candidato(a) deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos
a este Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes das provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda
o(a) candidato(a) que:
11.6.1. apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
11.6.2. não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
11.6.3. não apresentar o documento que bem o identifique;
11.6.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
11.6.5. ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas;
11.6.6. ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
11.6.7. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
11.6.8. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
11.6.9. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
11.6.10. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
11.6.11. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
11.7. A legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do

Edital de Abertura de Inscrições. Legislação com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de
Inscrições poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável
à avaliação para o respectivo cargo. Todos os temas englobam, também, a legislação que lhes é pertinente,
ainda que não expressas no conteúdo programático.
11.8. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Aministração Municipal.
11.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação
do(a) candidato(a), sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
11.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br), e no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), sendo do(a) candidato(a) a responsabilidade de acompanhar as publicações oficiais -
inclusive as convocações para as provas e exames - divulgadas no Diário Oficial do Município.
11.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas, o(a) candidato(a) deverá
requerer a atualização à Fundação VUNESP ou, após a finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura de Guarulhos, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta -
Guarulhos, de segunda a sexta-feira no horário das 8 às 16h.
11.12. Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se os empregos estiverem previstos nas
acumulações legais estabelecidas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na
data da contratação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria.
11.13. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à)
candidato(a) decorrentes de:
a. endereço não atualizado;
b. endereço de difícil acesso;
c. correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado;
d. correspondência recebida por terceiros.
11.14. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos(as) candidatos(as) para comparecimento a qualquer prova deste Concurso Público, bem como
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
11.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do(a) candidato(a),
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo(a) candidato(a)
ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos.
11.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos(as) candidatos(as)
para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo
do(a) candidato(a) a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as eventuais
retificações.
11.17. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.
11.18. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os critérios de avaliação e
classificação.
11.19. As despesas relativas à participação do(a) candidato(a) neste Concurso e à apresentação para nomeação
e exercício correrão a expensas do(a) próprio(a) candidato(a).
11.20. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
11.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de isenção
de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste concurso, os registros eletrônicos.
11.22. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial
de Brasília.
11.23. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização
de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo(a) candidato(a),
pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade
de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a
ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e,
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
11.24. Salvo a exceção prevista no Capítulo 2 - Das Orientações Gerais para Candidatas Lactantes, durante a
realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a permanência de
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja
qual for o motivo alegado
11.25. Será fornecido ao(à) candidato(a) certificado de habilitação em concurso, somente dos concursos
públicos realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de aprovado(a), não
gerando nenhum direito a contratação no presente certame.
11.25.1. Para solicitar o certificado de habilitação, o(a) candidato(a) deverá acessar: http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/certificado_concurso.php .

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 28 de outubro de 2022

Adam Akihiro Kubo
Secretário de Gestão

ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 09/2022-SGE01
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES MÉDICO DO TRABALHO (A)

I - realizar exames médicos e elaborar os respectivos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) para os
servidores da Prefeitura de Guarulhos nas situações de admissão, periódico, mudança de função e/ou atividade
demissional;
II - elaborar os Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) aos usuários do Centro de Referência de Saúde do
Trabalhador (CEREST);
III - elaborar relatórios de avaliação dos atestados de saúde apresentados;
IV - participar da elaboração de relatórios analíticos periódicos, de incidência e prevalência de patologias em
geral e doenças ocupacionais em particular, assim como dos acidentes de trabalho, com a finalidade de
implantar e implementar ações e programas de prevenção, para aperfeiçoar o ambiente de trabalho e melhorar
a qualidade de vida do servidor público municipal;
V - realizar e acompanhar vistorias técnicas com elaboração de relatórios e laudos, participar de juntas médicas
para elaboração de pareceres e conclusões em situação de matéria médica, participar ativamente das equipes
de treinamento do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT;
VI - colaborar com a equipe na análise e adequação periódica, de acordo com as Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO das unidades de
trabalho e em programas específicos do SESMT;
VII - estar sempre atualizado em relação à legislação trabalhista e ambiental vigentes no País;
VIII - participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico;
IX - obedecer às normas de segurança;
X - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e
de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
XI - operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades;
XII - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob
sua responsabilidade.

ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 09/2022-SGE01
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data
da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em vigor após a
publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando supervenientes ou complementares
a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a
legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

Ensino Superior Completo
CONHECIMENTOS GERAIS
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil:
Saúde; Constituição Federal: Título VIII - Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização e ações
da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças.
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no
Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de
Vacinação. Leis Federais n.º 8.080/1990 e n.º 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508/2011. Programa Nacional
de Humanização do SUS.Lei Orgânica do Município de Guarulhos: Título IX - Da Ordem Social: Capítulo VI - Da
Saúde; disponível em: https://www.guarulhos.sp.gov.br/sites/default/files/lei_organica/lom.pdf
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho,
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas,
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos
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predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas,
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão,
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de
slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações,
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação
na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agravos à saúde do trabalhador. Saúde mental. Sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular. Câncer.
Sistema musculoesquelético. Sangue. Sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e reprodutivo. Doenças da
pele. Aspectos legais da medicina do trabalho. Responsabilidades em relação à segurança e à saúde ocupacional.
Saúde ocupacional como um direito humano. Convenções da Organização Internacional do Trabalho. Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos.
Dos direitos de associação e representação. Acordo e dissídios coletivos de trabalho e disputas individuais
sobre saúde e segurança ocupacional. Saúde e segurança no local de trabalho. Emprego precário. O sistema
previdenciário brasileiro. Prestações do regime geral de previdência social. Das prestações do acidente de
trabalho e da doença profissional. Da comunicação do acidente. Das disposições diversas relativas ao acidente
de trabalho. Da habilitação e reabilitação profissional. Carência das aposentadorias por idade, tempo de serviço
e especial. Doenças profissionais e do trabalho. Classificação dos agentes nocivos. Formulários de informações.
Nexo técnico epidemiológico. Bioestatística. Noções de probabilidade e representação gráfica. Tabulação dos
dados. Estatística descritiva. Amostragem. Testes de hipótese e inferência estatística. Intervalo de confiança.
Análise de dados categóricos. Taxas, razões e índices. Bioética. Princípios fundamentais. Direitos e deveres do
médico. Responsabilidade profissional. Sigilo médico. Atestado e boletim médicos. Perícia médica. Pesquisa
médica. Código de ética do médico do trabalho. Epidemiologia ocupacional. Método epidemiológico aplicado à
saúde e à segurança ocupacional. Estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição. Medidas
de exposição no local de trabalho. Medição dos efeitos das exposições. Avaliação de causalidade e ética em
pesquisa epidemiológica. Ergonomia. Princípios de ergonomia e biomecânica. Antropometria e planejamento do
posto de trabalho. Análise ergonômica de atividades. Prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de
produção. Prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores.
Relações entre saúde ambiental e ocupacional. Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente. Gestão
ambiental e proteção dos trabalhadores. Gestão em saúde: planejamento, implementação e avaliação de
políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. Perícias médicas judiciais. Exame clínico e
anamnese ocupacional. Análise das condições de trabalho. Laudos médicos e ambientais. Programa de
controle médico e serviços de saúde ocupacional. Normas regulamentadoras. Normas técnicas da previdência
social para diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho. Inspeção médica dos locais de trabalho. Proteção
e promoção da saúde nos locais de trabalho. Programas preventivos. Avaliação do risco em saúde.
Condicionamento físico e programas de aptidão. Programas de nutrição. A saúde da mulher. Proteção e
promoção de saúde. Doenças infecciosas. Programas de controle do tabagismo, álcool e abuso de droga.
Gestão do estresse. Programa de prevenção de riscos ambientais. Higiene ocupacional. Prevenção de acidentes.
Política de segurança, liderança e cultura. Proteção Pessoal. Toxicologia. Toxicologia e Epidemiologia.
Monitoração biológica. Toxicocinética. Toxicologia básica. Agentes químicos no organismo. Toxicodinâmica
dos agentes químicos.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022-SGE01

O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Médico(a) do
Trabalho, aberto através do Edital nº 04/2022-SGE01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO:
Considerando o item 4.3.1. do Edital de Abertura, PRORROGA O PERÍODO DE INSCRIÇÕES do Processo
Seletivo Simplificado supracitado, até às 23h59min do dia 24 de novembro de 2022;
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Guarulhos, em 08 de novembro de 2022.
CLODOALDO LOPES

Presidente da Comissão
EDITAL DE RESULTADO Nº 19/2022-SGE01

O Presidente da Comissão Organizadora dos Concursos Públicos para os cargos de: GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, GRAU “A”, CATEGORIA 1 - 3ª CLASSE DO NÍVEL I (SEXO MASCULINO) e GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, GRAU “A”, CATEGORIA 1 - 3ª CLASSE DO NÍVEL I (SEXO FEMININO), abertos através do
Edital nº 04/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas pela
Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Guarulhos,
TORNA PÚBLICO
1.  O resultado da INVESTIGAÇÃO SOCIAL, conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.
2.  Será facultado a todo o candidato considerado “Inapto” ter ciência do motivo de sua inaptidão, presencialmente,
em horário de expediente (das 08h às 17h), na Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, sito na
Rua Conceição - n.º 49 - Vila Paulista - Guarulhos/SP, no período de 09 até 11 de novembro de 2022.
3.  Para todos os candidatos considerados “Inaptos”, caso seja de seu interesse, poderão interpor recurso
administrativo do resultado da Investigação Social, no período de 16 até 18 de novembro de 2022, através do
e-mail corregedoria@guarulhos.sp.gov.br. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o
presente Edital.

Guarulhos, em 08 de novembro de 2022.
CLODOALDO LOPES

Presidente da Comissão
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 19/2022- SGE01

Lista de Candidatos Considerados Inaptos na Investigação Social
Cargo - Guarda Civil Municipal, Grau “A”, Categoria 1 - 3ª Classe do Nível I (Sexo Feminino)
Inscrição Documento
1437340 8 39678863 4
1297445 5 43424780 7
1451688 8 36583897 4
Cargo - Guarda Civil Municipal, Grau “A”, Categoria 1 - 3ª Classe do Nível I (Sexo Masculino)
Inscrição Documento
1355974-5 53748710-4
1297600-8 426352154
1288133-3 50972563-6
1288154-6 42172951-X
1335668-2 2236706-3
1311400-0 39.374.766-9
1441280-2 50793566-4
1375499-8 42450233-1
1371808-8 42470959
1375932-9 47332384-9
1289832-5 47012340-0
1460462-0 25163928-9
1374356-2 352491711
1395918-2 48257544-X
1432163-7 42519567-3
1360877-0 28135788-9
1343461-6 57697041-4
1290888-6 40449384-1
1454334-6 MG - 18.577.230
1291825-3 304489025
1437288-6 48117840-5
1422907-2 3867018-018
1303901-6 46380864-2
1291066-0 14125237-53
Lista de Candidatos Considerados Aptos na Investigação Social
Cargo - Guarda Civil Municipal, Grau “A”, Categoria 1 - 3ª Classe do Nível I (Sexo Feminino)
Inscrição Nome Documento
1292687 6 ALINE CAROLAINE DE PAULA GASTAO 596847 11
1458208 2 ALINE CRISTINA MIGUEL 9967810 0
1463577 1 ALINE FERREIRA BORGES 46135155 9
1301170 7 ALINE RESENDE VILETE 471802207
1307638 8 ALINE SILVA COSTA 42301562 X
1332848 4 ANA CARINE DE ARAUJO SANTOS 151820929 7
1305079 6 ANA CAROLINE SANTA RITA DA SILVA 62008867 9
1335431 0 ANA CLAUDIA DO CARMO RATOS 364309453
1288413 8 ANA CLAUDIA MENDES DA SILVA 46934810 0
1443068 1 ANGELICA DE SOUZA ROSEIRA 49078141 X
1338253 5 ANGELINA SOUZA RIBEIRO ANDRADE 44994183 8
1329131 9 ANIELE DA SILVA LIMA 49882794 X
1320926 4 BEATRIZ DUARTE MOREIRA 59272848 1
1290830 4 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS TEIXEIRA 50016497 6

1329698 1 CAMILA SANTOS ALVES DA SILVA 49479488 4
1337023 5 CAMILA SILVA BARBOSA 43402864 2
1460442 6 CAMILA URSULINO DA SILVA 33828618 4
1453532 7 CARULINA ITANIA ARAUJO RIBEIRO FREITAS 58960477 6
1459863 9 CINTIA CAROLINA FONSECA DA LUZ 1131619560
1323841 8 DAIANE LOPES DE SOUZA 43357361 2
1294500 5 DAIARA TRINDADE DE FREITAS 37798583 1
1458904 4 DALILA CRISTINA DA SILVA 41851135 4
1289996 8 DANIELA DE PAULA SANTOS 49197903 4
1299908 3 DANIELA ROCHA DE MORAES MARCASSO 44969630 3
1319876 9 DANIELLE GESYLA BARRA 37941966 X
1400077 6 EDYGLEIDE ROBERTA GIROME DA SILVA SANTOS 59838198 3
1388983 4 ERICA SCOPEL MACEDO VARELA 52366776 0
1296983 4 EWELLIN CRISTINE DOS SANTOS 41383723 3
1462637 3 FERNANDA CONCEICAO DE SOUZA 55510411 4
1459154 5 FERNANDA DE OLIVEIRA RITA 42930475 4
1293983 8 FERNANDA PINHEIRO LOURENCO 42536989 4
1357903 7 FLAVIA SILVA DOS SANTOS 41837157 X
1452696 4 FRANCIELLE GENTIL DE QUEIROZ 1548384 3
1400293 0 GABRIELA FERNANDES DOS SANTOS SILVEIRA 49822247 0
1319544 1 GABRIELA PESTANA PADOAN 494179351
1393320 5 GIOVANNA MARIA LINS 54972164 2
1457595 7 GYOVANNA ADRYENNY DE FREITAS BISPO 52320381 0
1307512 8 HANNA KELLER DAMASCENO IZIDORIO 24888322 5
1325552 5 HELOISA VICTORIA PEREA SANCHES MOREIRA DA SILVA 38774109 4
1367050 6 ISADORA BUSCARATTI DOS SANTOS 48197858 6
1329141 6 ISALI SILVA PEREIRA 42639392 2
1293953 6 JAQUELINE MIRANDA FEITOSA 429607830
1329469 5 JESSICA SOARES NUNES 43768925 6
1320929 9 JULIA TAINA RODRIGUES DAS DORES 43480634 1
1298600 3 JULIANA CARVALHO DIAS DE OLIVEIRA 21981763 2
1397290 1 JULIANA CELIA DE FREITAS 28699831 2
1463452 0 JULIANA LISBOA 45709114 9
1463501 1 JULIANA REGINA DA SILVA MOLINA 490832891
1285912 5 KARINA DE FREITAS PASQUINI 44879486X
1290575 5 KAROLINA DE SOUZA CHACON 38118465 1
1332376 8 KEITE AMORIM DA SILVA 59869785 8
1410977 8 LORRANE CARDOZO DA SILVA 50802799 8
1329705 8 LUANA MATOS FERREIRA 36403827 5
1431485 1 MAYARA SARMENTO PAES 53941963 1
1293036 9 NAIARA MACEDO FARIAS GOMES 50.065.236 3
1297316 5 PAULA CHAGAS DE SA MAFRA 47200524 8
1321993 6 PAULA CRISTINA BORGES 44618223 0
1356018 2 PRISCILA DE LIMA ROSSETO 299172570
1457184 6 RAIZA ALVES FERREIRA 44122122 1
1387128 5 ROSEMARY MARY DA SILVA 40015410 9
1464178 0 SABRINA DAS GRACAS ROSA MG19777120
1423489 0 TAINA VIEIRA DE QUEIROZ DA FONSECA UEDA 271772657
1457766 6 TAMIRES VITORIA BRAZ DE CARVALHO 16852844
1379763 8 TATIANE COSTA DE SOUZA 35110485 9
1304937 2 TAYLANY DA PENHA LUSTOSA 35.118.586 0
1291417 7 THAINA APARECIDA DOS REIS BRITO 39965393 4
Cargo - Guarda Civil Municipal, Grau “A”, Categoria 1 - 3ª Classe do Nível I (Sexo Masculino)
Inscrição Nome Documento
1289977 1 ABNER HENRIQUE AGUIAR LEAL 50391225 6
1297694 6 ADEMAR DE OLIVEIRA BARROS 42959948 1
1303032 9 ADEMILSON ABREU MUDESTO ROCHA 48065112 7
1359883 0 ADRIANO ARAUJO MELO 53485878 8
1407548 2 ADRIANO DE CARVALHO VALENTIM 468523856
1287261 0 ADRIANO DOS SANTOS SILVA 41804197 0
1310752 6 ADRIANO PINHEIRO DOMINGUES 34312324 1
1294551 0 ALESSIO DOS SANTOS SILVA 47381252 6
1309582 0 ALEX BRUNO FERNANDES DA SILVA 47884957 6
1405504 0 ALEX DE LIMA BEZERRA 49159561 X
1461129 5 ALEX DE OLIVEIRA SOUZA 36452940 4
1302279 2 ALEX MARINHO DE SOUZA 44818873 9
1456529 3 ALEXANDRE MAFRA DOS SANTOS 46070329 8
1384979 4 ALEXANDRE PARIJIANI DE LUCCA 41074765 8
1443818 6 ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS 47230619 4
1322649 5 ALMIR DOS SANTOS LOPES 14254713
1425989 3 ALYSSON DAVID VIEIRA DE LIMA 3801700 8
1291999 3 ANDERSON BELO NOVO 38027745 1
1368154 0 ANDERSON DE OLIVEIRA ARAUJO 55939854 2
1292676 0 ANDERSON FERREIRA DA SILVA 45659815 7
1314379 4 ANDERSON MEDEIROS ALVES 36473548X
1464147 0 ANDERSON PEREIRA DOURADO 52057747 4
1324349 7 ANDERSON RICHARDELI COELHO 53162275 7
1317434 7 ANDRE DAVID PEREIRA SANTOS 3297158 3
1335294 6 ANDRE LUIS DE ANDRADE GUEDES 27356329 4
1448152 9 ANDRE SANTANA 47642900 6
1463781 2 ANTONIO MARCOS SANTANA DOS SANTOS 50671794X
1455630 8 ARTHUR HENRIQUE NOGUEIRA PEREIRA 37230702 4
1446893 0 AUGUSTO CESAR SILVA FERREIRA 49073124 7
1441378 7 BALTAZAR HENRIQUE RAMOS CHAVES 478290470
1285395 0 BENICIOS DOS SANTOS CONCEICAO 44806654 3
1443842 9 BRENO DA SILVA 62417340 9
1295779 8 BRUNNO FELYPHY TEODOSIO XAVIER 56473029 4
1458843 9 BRUNO COSTA DE ALMEIDA 37104852 7
1341220 5 BRUNO DE SOUZA RODRIGUES 245903125 5
1287210 5 BRUNO DOS SANTOS 41770626 1
1464400 2 BRUNO FERREIRA DE LIMA 49478397 7
1458541 3 BRUNO FREITAS GOMES 41245853 6
1420909 8 BRUNO HENRIQUE AMANCIO AGOSTINHO 49427166 8
1437873 6 BRUNO HENRIQUE SANTOS COUTINHO 37817501 4
1292651 5 BRUNO LUCYANO VOLP 43464312 9
1399882 0 BRUNO MELO FACCIONI 44880884 5
1292377 0 BRUNO NAPOLITANO 33738734 5
1292230 7 BRUNO NOGUEIRA MORETTI 20834550 4
1293187 0 BRUNO NORBERTO DA SILVA 53887842 3
1357710 7 BRUNO POZZI 54185292 9
1388520 0 BRUNO SANTOS NASCIMENTO 41344176 3
1314598 3 CAIO ADRIANO S DOS SANTOS 38675987 X
1363154 3 CAIO JOSÉ GEOFFROY BARBOSA FAGUNDES 30417733 7
1394306 5 CAIO HENRIQUE MARGONATO 44137825 0
1288020 5 CAIO VITOR SILVA SANTANA 42192671 5
1455700 2 CARLOS ARTHUR SOARES MEDEIROS 389621158
1297039 5 CARLOS HENRIQUE GALLEOTE 48806929 4
1460192 3 CAUE FABRICIO SANTOS 387913087 7
1315436 2 CAUE RAMOS ROSA 491109520 0
1296374 7 CESAR AUGUSTO DA SILVA 473526116 6
1461720 0 CESAR MARQUES DOS SANTOS 437512988
1382952 1 CHELDON PERES DE SOUZA 49057129 3
1447548 0 CICERO HENRIQUE OLEGARIO DE OLIVEIRA 56841749 5
1459818 3 CLAUDIO HENRIQUE REZENDE INACIO 41767302 4
1331110 7 CLEBERSON CARLOS FAGUNDES 47266102 4
1290104 0 CLYDE PALMEIRA FABRICIO 43870914 7
1291157 7 COSME LIMA SOUZA 1372801650 0
1455114 4 CRISTIANO HENRIQUE DE PAULA LOPES 45071438X X
1310536 1 CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 24871614 1
1463754 5 DANIEL BARBOSA REIS 44981214/5 5
1409244 1 DANIEL BENTO GOMES 401566018
1442535 1 DANIEL CASTRO DE MELLO 52975307 8
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1289854 6 DANIEL CORREA DA COSTA 493479193
1297420 0 DANIEL DAS NEVES RIBEIRO 59682750 7
1296546 4 DANIEL DINIZ DA SILVA 43802046 7
1325266 6 DANIEL DOS SANTOS LIMA 386807498 8
1457753 4 DANIEL RAMOS VALENTIM 42582427 5
1437384 0 DANIEL REIS CARVALHO 38102431 3
1290233 0 DANIEL SAMUEL DE JESUS DOS SANTOS 36331039 3
1292354 0 DAVID ALVES MARCIANO 38.266.925 3
1303932 6 DAVID ITAMAR MATSUMOTO GIMENES 43070477 X
1333979 6 DAVID MELO DE OLIVEIRA DE JUNIOR 874961
1311074 8 DAVID NEVES NOGUEIRA 41935172 3
1291385 5 DELAMARE VIEIRA CAETANO NETTO 41273152 6
1437498 6 DENIS FIGUEIREDO DA SILVA 46765023 8
1443649 3 DENIS RICHARD LUCIO DE SOUZA 56778167 7
1463193 8 DIEGO ALVES DE SOUZA 429242670 0
1462924 0 DIEGO DANIEL VIEIRA ALONSO 47052179 X
1285878 1 DIEGO DE SOUSA SILVA 36302566 2
1451507 5 DIEGO MANGUELINO DA SILVA 54280661 7
1289695 0 DIOGILLIS RENA DA ROSA 49250400 3
1462023 5 DIOGO DA ROZA HARTER 8080987616
1286963 5 DIOGO LOPES ARGULINO 42316739 X
1441767 7 DOUGLAS BATISTA DE SANTANA MG16421704
1288396 4 DOUGLAS CANDIDO GONZAGA 39311062 X
1309365 7 DOUGLAS CONCEICAO DE LIMA 54871243 8
1415615 6 DOUGLAS SOUZA DIAS 446963902
1337062 6 EDERSON DOS SANTOS SILVA 42639290 5
1459242 8 EDSON DE MENEZES SIQUEIRA 43960093 5
1287185 0 EDUARDO FELIPE DA SILVA 483087178
1463203 9 EDUARDO LIMA FAZZIO 39185816 6
1439901 6 ELANIO DO NASCIMENTO FEITOSA 38050964 7
1388598 7 ELIEZER MESSIAS LINS DE LIRA 39086517 5
1288406 5 ELTON BRANDAO DOS SANTOS 43136799 1
1371508 9 EMERSON NERY DE SOUZA TELES 49645729 9
1306315 4 ERICK GOMES FRANCISCO 48698362 6
1456987 6 ERIK NASCIMENTO NAGLIATTI 49128132 8
1386395 9 ERNANDO COELHO DA SILVA NETO 53314644 6
1290309 4 EVERTON SANTOS DE MACEDO 39020848 6
1447922 2 FABIANO DE JESUS 419315858
1288254 2 FABIANO RAMOS DOS SANTOS 39236838 9
1388437 9 FABIO MOTA VENTURA 46752147 5
1334124 3 FABRICIO FERNANDES MIRANDA 44544724 2
1448104 9 FABRICIO SOBREIRA SALDANHA 42322209 0
1404126 0 FAUZI MEDEIROS BORGES 41641634 2
1455524 7 FELIPE BENTO 47251376 X
1355663 0 FELIPE CAMPOS DE FARIA 52093853 7
1460864 2 FELIPE DE ARAUJO SILVA 49462678 1
1294732 6 FELIPE DE OLIVEIRA PIGNATARI 48259607 7
1291459 2 FELIPE DO ROSARIO TRUJILLO 39248075 X
1463459 7 FELIPE EDIMON DE OLIVEIRA TENORIO 37901169 4
1397375 4 FELIPE LIMA HONORIO DA SILVA 38158738 1
1356187 1 FELIPE MARTINS 36566091 7
1449970 3 FERNANDO DA SILVA BARCELOS 54.101.785 8
1402498 5 GABRIEL BRAZ MARTINS 38456216 4
1338187 3 GABRIEL OLIVEIRA GOES 37428133 6
1459045 0 GABRIEL PEROSSI DOS SANTOS 49095956 8
1400395 3 GEOBSSOM TAVARES DE ARAUJO 38539757 4
1462411 7 GEOVANNE BRUNO DE SOUZA 40152244 1
1461761 7 GILMAR HONORIO DA SILVA 48802272 1
1297581 8 GIULIANO MISAEL SANTOS DE OLIVEIRA 48791313 9
1360064 8 GLEYDSON FEITOSA CORDEIRO 40212719 5
1302182 6 GUILHERME DE LIMA OLIVEIRA 38778296 5
1370185 1 GUILHERME GOMES GUIMARAES 49869871 3
1290062 1 GUILHERME MACHADO PELEGRINO 38175793 6
1321931 6 GUILHERME OLIVEIRA 36422752 7
1324018 8 GUSTAVO DE MELLO POLVORA 39694903 4
1354228 1 GUSTAVO RIOS DE NOVAES 38242672 1
1314808 7 HENRIQUE MESQUITA DA SILVA 49159213 9
1416408 6 HENRIQUE SOUZA DIAS 33414307x
1398629 5 HILDEGARDO MIRANDA DE LIMA JUNIOR 46858325 7
1320523 4 HORACIO SOARES DE OLIVEIRA 21774570 2
1402692 9 HUMBERTO GOMES DA SILVA E SA 479875133
1440114 2 IGOR BERNARDES DE MACEDO GONCALVES 56975938 9
1316511 9 IGOR LEMES DA COSTA RAMOS 42462428 X
1340658 2 ISAIAS FARIAS GONCALVES 41139364 9
1309402 5 IVANEI NASCIMENTO COELHO 492035489
1461124 4 JENS WHIVA MUI 436174315
1287488 4 JOAO PAULO DO NASCIMENTO BRITO 54350478 5
1319554 9 JOAO PAULO PADILHA FREIRE DE SA 39126809 0
1332799 2 JOAO WITOR DE OLIVEIRA TEIXEIRA 66321143 8
1287199 0 JONATHAN VIEIRA DE OLIVEIRA 41661501 6
1312692 0 JORGE GARCIA DUTRA 52830219 X
1362871 2 JOSE ANTONIO SANTOS FIGUEIRA 48719346 5
1462290 4 JOSE CARLOS GOMES DE ARAUJO 56484404 4
1452745 6 JOSE CLEBER DA SILVA 58369220 5
1285447 6 JOSE FABIO DA SILVA CIRIACO 59534057 X
1378042 5 JULIO CESAR GABINO PASTOR 47384278 6
1442448 7 KAIQUE VITORIANO DE MORAES 56338480 3
1310521 3 KAUE ANDRADE SILVA 49219367 8
1408356 6 KELVIN LEITE MATIAS CESARIO 43602144 4
1289796 5 KEVIN LUCAS SANTOS DA SILVA 52653436 9
1285870 6 LAERCIO MARTINS THOMAZIN 33361509 8
1340235 8 LEANDRO ALMEIDA PIMENTA 44035046 3
1356215 0 LEANDRO RUBIO COSTA 46972586 2
1459998 8 LEONARDO MARTINI SAMPAIO 37.894.131 8
1458899 4 LEONARDO RAFAEL COSTA AMORIM 36268578 2
1291702 8 LEONARDO SORIETA SANTOS 38564932 0
1290906 8 LUAN DOS SANTOS BERNARDINO 50483197 5
1433597 2 LUCAS APARECIDO DA SILVA 39985919 6
1454403 2 LUCAS DE SOUZA MOURA 44287455 8
1286628 8 LUCAS DOS SANTOS BARBOSA 53888784 9
1286731 4 LUCAS ESTEVAM DA SILVA 577685363
1451342 0 LUCAS GOMES SILVA 39536892 3
1294420 3 LUCAS HERRERA 44352931 0
1451103 7 LUCAS LIMA MAXIMO 43050932 7
1288623 8 LUCAS MACHADO SANTOS 49499726 6
1462803 1 LUCAS SAVANI CANO 49057349 6
1455084 9 LUCAS SENE DA SILVA 50285528 9
1363053 9 LUCAS TORRES FERNANDES DIAS 48295664 1
1295061 0 LUIS MIGUEL DE SOUZA LEI 48.224.581 5
1288417 0 LUIZ CARLOS SILVA GONCALVES 440709623
1294320 7 LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA RIGUETTO 46812480 9
1375830 6 LUIZ HENRIQUE MARQUES DOS OUROS 53548079 9
1457064 5 LUIZ HENRIQUE PEREIRA PIO 412830036
1303079 5 LUIZ OCTAVIO VIANNA COUTINHO 20963839 4
1459557 5 LUIZ PAULO ANDRADE GERMANO 47963185 2
1287483 3 LUIZ SEBASTIAO ALVES NETTO 81776172
1446540 0 MAIKE D ASSUNCAO LACERDA DE OLIVEIRA 50920772 8
1426311 4 MARCELO SALVIANO DELMONDES 10042236
1438482 5 MARCIANO POLIDORO 7098196772
1383778 8 MATEUS MATIAS MAGALHAES 47029076 6
1290280 2 MATEUS SOBRAL GONCALVES 50947823 2
1299451 0 MATHEUS DI GIORGIO BARBOSA 37522522 5

1378509 5 MATHEUS LUIZ RODRIGUES FERREIRA 39324708 9
1384017 7 MATHEUS MOURA NASCIMENTO 52326682 0
1318917 4 MATHEUS PALMIERI DE SOUZA ALVES 54828420 9
1367519 2 MATTHEUS FERNANDO ALVES DA SILVA 48751071 9
1372003 1 MAURICIO ALMEIDA DA SILVA 62480924 9
1463544 5 MAURICIO BEZERRA DA SILVA JUNIOR 42555 1556
1359992 5 MAURO DIMAS SOARES PORTO 38000172 X
1311448 4 MISAEL FERREIRA RAMOS 46298802 8
1405198 2 NATA DIAS DESTRO 52966633 9
1358818 4 NELSON DE PAULA JUNIOR 45292794 8
1384092 4 NEVITON DE SOUSA 44490735 X
1301668 7 PATRICK DA SILVA ROCHA 551276149
1306290 5 PATRICK GIROTO CRUZ 53814754 4
1367498 6 PAULO RICARDO ANDRADE 43905646 9
1311021 7 PAULO VITOR DOS SANTOS ARAUJO SILVA 44225906 2
1295704 6 PHELIPE MOREIRA PAZ DE LIMA 39573347 9
1309206 5 RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS SILVA 508621306
1399853 6 RAFAEL AVELINO SILVA 49461243 5
1287243 1 RAFAEL FERNANDES DA SILVA 392809606
1384227 7 RAFAEL PAIXAO MORAIS 49507838 4
1299131 7 RAFAEL SILVA SANTOS 343350385
1396271 0 RAI NOGUEIRA DE LIRA 426655813
1289470 2 RAPHAEL DE OLIVEIRA MARINHO 47186204 6
1286568 0 RAUL OLIVEIRA LUCAS 66866859 3
1328778 8 RAYRON BARBOZA COELHO 56683358 X
1303185 6 RENAN CASERTA 488405312 2
1463731 6 RENAN DE SOUSA LOURO 49708049 7
1295370 9 RENAN SILVA GABRIEL 49251863 4
1440486 9 RICARDO CAMPANUDO FABIANO 44035635 0
1289619 5 RICARDO GONCALVES DOS SANTOS 41867393 7
1462657 8 RICHARD DOS ANJOS MOURA 38636326 2
1320371 1 ROBERTO LINDEMBERG APARECIDO BRITO SILVA 49119712 3
1452722 7 ROBSON CARLOS FERREIRA BARBOSA 44312674 4
1447552 9 RODOLFO CESAR SILVA GOMES 42856189 5
1463340 0 RODRIGO BATISTA DOS SANTOS 33984989 7
1405973 8 RONALD DA SILVA RODRIGUES 43444796 1
1294693 1 SERGIO RODRIGO DA SILVA 46076013 0
1384690 6 SERGIO RODRIGUES BEZERRA 54616275 7
1285374 7 SIDNEY ALVES DA SILVA 35537363 4
1442521 1 SILVIO MASSAMI MORIMOTO 30402190 8
1297453 6 THIAGO BRUNO DE SOUZA 403325857
1398832 8 THIAGO DE OLIVEIRA CARVALHO 479045641
1434508 0 THIAGO GONCALVES DA SILVA 35686741 9
1463311 6 TIAGO BEZERRA DA SILVA DUARTE 49495264 7
1460657 7 UMBERTO VALAITIS SPERONI 45101137 5
1342197 2 VANDERSON COUTINHO COSTA 55225180 X
1408964 5 VICTOR BARTHOSKE AGOSTINHO 37374067 0
1458046 2 VICTOR CARVALHO MONTEIRO 14205342 0
1370235 1 VICTOR DA SILVA GOES 36412305 9
1291004 0 VICTOR HUGO DOS SANTOS SILVA 50514408 6
1462394 3 VICTOR HUGO TIMO 5821518
1420238 7 VICTOR OLIVEIRA DA SILVA 50981230 2
1333711 4 WAGNER WANDERLEY SILVA 42314024 3
1298530 9 WEBER GABRIEL DEBESA CARLINI 49972106 8
1412696 6 WEDSON FEITOSA DE OLIVEIRA 39127637 2
1463692 1 WELLINGTON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 52575732 6
1354875 1 WELLINGTON LIMA XAVIER 52446732 8
1288515 0 WENDEL ALMEIDA SANTOS 44129413 3
1463495 3 WESLEY JANUARIO DE OLIVEIRA 46439603 7
1385593 0 WESLLEY COSTA DE SA 380045850 0
1304773 6 WEVERTON DUARTE DOS SANTOS 52801099 2
1364288 0 WILDNEI FERNANDES NOLLI 42112084 8
1378252 5 WILLIAM DIAS SANTANA 44559964 9
1463751 0 WILLIAM MOREIRA ANGELO DA SILVA 44135983 8
1310650 3 WILLIAM PEREIRA DA SILVA 49119714 7
1365329 6 WILLIANS VICENTE PRINCIPE PIRES 37787548 X

PORTARIA Nº 027/SJU/2022
O Procurador Geral do Município Respondendo cumulativamente como Secretário de Justiça da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Retificar a Portaria nº 025/SJU/2022, publicada no Diário Oficial de 28/10/2022, página 32.
Onde se lê: Art. 7º, (...) após a publicação do Decreto, o Procurador Oficiante deverá preparar o Termo de
Permissão de Uso para colheita das assinaturas do Senhor Prefeito e da Entidade interessada. (...)
Leia-se: Art. 7º, (...) após a publicação do Decreto, a Divisão Administrativa da Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário deverá preparar o Termo de Permissão de Uso para colheita das assinaturas do Senhor Prefeito e da
Entidade interessada. (...)

PORTARIA Nº 039/2022-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º,
o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:
Número da Autorização de Fornecimento 900235/2022-SDCETI
Processo Adm. Empenho 41202/2022
Empresa JADE TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
Objeto LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
Gestor Titular: Marcos Aurélio Fernandes Garcia CF 72900

Suplente: Chrystopher William Montenegro CF 48718
Fiscal Titular: Marcell Barbosa da Fonseca Vieira CF 58828

Suplente: Thalles Guarani Ferreira Ferraz CF 37630
I -Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de 16
de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II -Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 040/2022-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º,
o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
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fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:
Número da Autorização de Fornecimento 900237/2022-SDCETI
Processo Adm. Empenho 42103/2022
Empresa FERNANDO LOPES ROSADO
Objeto CONFECÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS
Gestor Titular: Marcos Aurélio Fernandes Garcia CF 72900

Suplente: Chrystopher William Montenegro CF 48718
Fiscal Titular: Marcell Barbosa da Fonseca Vieira CF 58828

Suplente: Thalles Guarani Ferreira Ferraz CF 37630
I -Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de 16
de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II -Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 041/2022-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º,
o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:
Número da Autorização de Fornecimento 900262/2022-SDCETI
Processo Adm. Empenho 42749/2022
Empresa PARIS BUFFET E EVENTOS LTDA.
Objeto SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE “COFFE BREAK”
Gestor Titular: Marcos Aurélio Fernandes Garcia CF 72900

Suplente: Chrystopher William Montenegro CF 48718
Fiscal Titular: Thalles Guarani Ferreira Ferraz CF 37630

Suplente: Marcell Barbosa da Fonseca Vieira CF 58828
I -Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de 16
de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 034/2022-SSP
O Secretário RODNEI OTÁVIO MINELLI, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao
quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
CONTRATO Nº 23.401/2022- DLC
P.A ADM 11.789/2022
Empresa DIMEP COMERCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA LTDA .
Objeto MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS RELÓGIOS DE RESGISTRO DE PONTO

E NOBREAKS
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF.14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima – CF. 20115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – 66.486
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de 16
de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 054/2022-SAR
Em, 27 de outubro de 2022.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário
Sr. Bruno Gersósimo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de Administrações Regionais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte:
Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
PREGÃO ELETRÔNICO: 138/2022
PA: 38.777/2022
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 1735/2022-DLC
EMPRESA: PAUPEDRA PEDREIRAS PAV. E CONSTR. LTDA
OBJETO: Fornecimento de Bica Corrida, Pedra Britada, Pedrisco e Outros
GESTOR: Jose Luiz Riberiro de Aguiar – CF 73747
SUPLENTE: Ederson Santos – CF 59334
FISCAL: – Creuza Maria da Silva CF 42613
SUPLENTE: Alessandra Dias Nogueira Peres – CF 20373
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de 16
de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 238/2022 – SE
Em 3 de novembro de 2022.

ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
• o Artigo 13, inciso IV, bem como o Artigo 24, inciso V, alínea “e”, e o Artigo 32, inciso I, todos da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996);
• a necessidade de garantia do tempo de aprendizagem aos educandos na escola, em atividades que propiciem
avanços em seu processo educativo;
•a viabilização da realização de ações específicas que propiciem avanços na aprendizagem durante o período de
aula regular do educando; e
•a alfabetização na perspectiva do letramento, visando avanços na aprendizagem da Língua Portuguesa e da
Matemática para os educandos que necessitam de maiores apoios em seu processo de ensino e aprendizagem,
RESOLVE:
Art. 1º. A presente Portaria dispões acerca das ações integrantes do Programa Educa Mais nas escolas da
Prefeitura de Guarulhos que atendem 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental.
Parágrafo único. O Programa Educa Mais, ação complementar ao processo de escolarização dos educandos
matriculados no Ensino Fundamental nas escolas da Prefeitura de Guarulhos, tem como objetivos:
I – Ampliar a permanência do educando na escola sempre que se fizer necessário;

II – Diversificar as oportunidades de aprendizagem; e
III – Garantir espaço de aprendizagem, atendendo às necessidades dos educandos.
Art. 2º. O desenvolvimento do Programa Educa Mais deverá ser contemplado no Projeto Político-Pedagógico
da unidade escolar, em consonância com a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino (Quadro de
Saberes Necessários – QSN/2019), tendo como foco os eixos “Comunicação e Expressão” e “Linguagem
Matemática”.
Art. 3º. As escolas desenvolverão o Programa Educa Mais com obrigatoriedade de reorganizar seus tempos e
espaços de acordo com as especificidades da infraestrutura da unidade escolar, conforme segue:
I – Escolas com dois turnos (manhã e tarde): serão acrescidas 2 (duas) horas à sua jornada regular;
II – Escolas com três turnos (manhã, intermediário e tarde): serão acrescidas 3 (três) horas à sua jornada regular;
III – Escolas que não possuem espaço físico para ampliação de tempo de permanência dos educandos deverão
organizar Plano de Apoio Pedagógico para ser desenvolvido durante o horário regular de aula.
Parágrafo único. Para os educandos impossibilitados de ampliar seu tempo de permanência na escola, deverá ser
elaborado Plano de Apoio Pedagógico durante o horário regular de aula.
Art. 4º. O Coordenador de Programas Educacionais – Professor do Programa Educa Mais será designado para
atuação nas turmas do Programa Educa Mais, mediante processo de seleção organizado pela Secretaria de
Educação, por meio do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas, devendo permanecer na
função durante todo o ano letivo.
§ 1º. Poderão participar do processo de seleção os Professores de Educação Básica (PEB) e os Professores de
Educação Infantil (PEI), que possuam, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino
de Guarulhos.
§ 2º. As etapas do processo de seleção e os critérios de classificação serão oportunamente publicizados pelo
Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas.
Art. 5º - Os professores do Programa Educa Mais deverão:
I – ter disponibilidade para atuação em jornada de 40 horas semanais;
II – atuar, no âmbito do Programa, junto aos educandos com ampliação de tempo de permanência no espaço
escolar, assim como no período regular dos educandos por meio do Plano de Apoio;
III – atuar com os educandos para a recomposição de aprendizagens;
IV – ter perfil alfabetizador, de acordo com a concepção da Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino
(Quadro de Saberes Necessários – QSN/2019), que define a alfabetização na perspectiva do letramento;
V – participar do processo de atribuição organizado pela Secretaria de Educação;
VI – participar das formações oferecidas pelo Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas;
VII – potencializar a utilização dos diferentes recursos e dos espaços disponíveis na escola;
VIII– planejar e desenvolver ações de acordo com as necessidades dos educandos e com os objetivos do
Programa, em consonância com a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino (Quadro de Saberes
Necessários – QSN/2019);
IX – utilizar as Orientações Didáticas disponibilizadas pelo Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas
como subsídio para o planejamento e desenvolvimento de suas ações;
X – manter atualizados todos os registros referentes ao Programa Educa Mais; e
XII – participar da hora-atividade coletiva e estabelecer articulação com os professores da sala regular, visando
ações de continuidade, que promovam a aprendizagem e o desenvolvimento dos educandos.
§ 1º. Nos casos de inexistência de professor interessado ou comprovado não atendimento do mesmo às
necessidades pedagógicas que favoreçam os avanços dos educandos, o Departamento de Orientações Educacionais
e Pedagógicas deverá ser notificado para providências.
§ 2º.Anualmente, será realizada autoavaliação do professor, bem como avaliação pela equipe gestora de cada
unidade escolar acerca do trabalho desenvolvido, e análise pela Divisão Técnica de Formação, afeta ao Departamento
de Orientações Educacionais e Pedagógicas, visando a aferição da qualidade das ações desenvolvidas e seus
resultados, sendo que esse conjunto de avaliações definirá sobre a continuidade ou não do professor no programa.
Art. 6º - Cabe ao Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas:
I – realizar o processo de seleção;
II – organizar, em conjunto com o Departamento de Recursos Humanos da Educação, o processo de atribuição de
local de exercício;
III – orientar e acompanhar o desenvolvimento do Programa; e
IV – garantir e realizar formações aos docentes.
Art. 7º. Cabe à Supervisão Escolar:
I – acompanhar a frequência dos educandos no Programa;
II – verificar se o Programa Educa Mais está contemplado no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; e
III – verificar se o desenvolvimento do Programa Educa Mais na unidade escolar está alinhado com a Proposta
Curricular da Rede Municipal de Ensino (Quadro de Saberes Necessários – QSN/2019).
Art. 8º - Cabe à gestão da unidade escolar:
I – manter a comunidade escolar informada sobre a importância do Programa Educa Mais;
II – incentivar a participação dos educandos no Programa;
III – estabelecer os critérios de participação dos educandos no Programa, juntamente ao coletivo escolar,
considerando as necessidades de aprendizagem e as orientações exaradas pelo Departamento de Orientações
Educacionais e Pedagógicas;
IV – organizar as turmas que serão atendidas pelo Programa, sem prejuízo de participação nas aulas dos
professores das demais áreas do conhecimento;
V – acolher o professor do Educa Mais e promover sua integração junto aos professores da sala regular;
VI – acompanhar o desenvolvimento do trabalho no âmbito do Programa, orientando e subsidiando as ações do
professor, tendo como base a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino (Quadro de Saberes Necessários
– QSN/2019); e
VII – organizar o horário do transporte escolar junto aos condutores, bem como a alimentação escolar, para
atendimento aos educandos participantes do Programa.
Art. 9º. Cabe à família e/ou ao responsável legal do educando:
I – autorizar a permanência do educando, em caso ampliação do horário regular, em formulário próprio; e
II – zelar pela frequência do educando nas atividades realizadas no âmbito do Programa.
Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de participação ou permanência do educando no Programa, os
motivos devem ser informados pela família e/ou pelo responsável legal, bem como registrados pela unidade escolar.
Art. 10. Os casos omissos desta Portaria serão tratados pelo Departamento de Orientações Educacionais e
Pedagógicas, por meio da Divisão Técnica de Formação.
Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 053/2019-SE.

PORTARIA Nº 252/2022-SE
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 281/2022-DTCMP,
DESIGNA a contar de 27.10.2022, o servidor ALEXANDRE FERREIRA DE ALMEIDA (CÓDIGO 71901) (489),
para desempenhar as atividades de Coordenador(a) de Programas Educacionais (5870), Tabela III – B, Grau
A – 05, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 253/2022-SE
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 281/2022-DTCMP,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referente as servidoras designadas para desempenhar a
seguinte atividade, conforme segue:

COORDENADOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS (5870)
1-PORTARIA: 111/2019-SGMSAI/DRA
NOME: LEIA CRISTINA DA SILVA (CÓDIGO 60546)
DATA: 25/10/2022
2-PORTARIA: 202/2019-SGMSAI/DRA
NOME: LUCILEIDE FERREIRA (CÓDIGO 34080)
DATA: 11/10/2022
Guarulhos, 28 de OUTUBRO de 2022.
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 255/2022 – SE
ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o Artigo 24, inciso I, e o Artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional),bem como o Decreto Municipal nº 39.576/2022, que excepcionalmente alterou o ponto
facultativo relativo ao “Dia do Servidor Público” comemorado em 28 de outubro, transferindo-o para o dia 31
de outubro de 2022, bem como acrescendo o dia 1º de novembro de 2022 (Véspera de Finados) ao calendário
de pontos facultativos,
RESOLVE:
1 – Alterar a Portaria nº 80/2021, que instituiu o Calendário Escolar para o ano letivo de 2022, na Rede Municipal
de Ensino Própria e Parceira, para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos
- EJA, conforme segue:
• 28 de outubro de 2022 – DIA LETIVO
• 31 de outubro de 2022 – PONTO FACULTATIVO
• 1º de novembro de 2022 – PONTO FACULTATIVO
• 22 de dezembro de 2022 – DIA LETIVO
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2022,
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 256/2022 – SE
ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
A intenção de proporcionar aos alunos da rede de Ensino Fundamental do Município conceitos de espírito de
equipe, convivência, respeito ao outro, superação, disciplina e ética através dos Jogos Escolares Municipais –
JEM, promovido pela Secretaria de Educação;
A necessidade de elaborar programação para o JEM 2022;
A necessidade de planejar e executar os procedimentos técnico-administrativos e estruturais concernentes à
participação das Escolas da Prefeitura no JEM 2022;
A necessidade de celeridade na mobilização de outras Pastas e, ainda, outros Órgãos para participação nesse evento;
A necessidade de criar condições para a efetiva participação da rede municipal de ensino fundamental, no JEM 2022.

RESOLVE:
1 – Nomear Comissãopara o Planejamento e Gestão dos Jogos Educacionais Municipais – JEM 2022, com as
seguintes atribuições:
I – Elaborar proposta técnica para a realização das diversas modalidades que comporão o JEM 2022;
II – Coordenar a programação e o cronograma das atividades a serem desenvolvidas para a realização do JEM 2022;
III – Planejar e acompanhar as etapas necessárias à realização dos eventos, inclusive no que se refere às outras
áreas, Pastas e/ou Órgãos;
IV – Gerenciar e otimizar as contratações e compras necessárias à realização dos eventos;
V – Elaborar relatório de avaliação dos eventos realizados.
2 – A Comissão dos Jogos Educacionais Municipais – JEM 2022, será composta pelos seguintes servidores:
Coordenação Geral
54120 Solange Turgante Adamoli
Comissão Geral
34547 Alecsandra Bessa Nobrega – Chefe de Divisão Gabinete - SE
53304 Angela Dezoti Consiglio – Coord. de Progr. Educacionais DOEP.
49539 Cathiene Paula Domingos - Professor de Educação Física.
9388 Darcy Cardoso Junior – Chefe de Seção Adm DLSE
72728 Edna Azevedo Guimarães - Professor de Educação Física.
40739 Edson Ribeiro Santos - Professor de Educação Física.
33052 Eduardo Calabria Martins – Chefe Divisão Técnica - DTCE
35358 Elaine Romero Felippe dos Santos – Chefe de Divisão Adm. DOEP.
42709 Erika de Oliveira Silva - Professor de Educação Física.
68539 Ester Carvalho de Jesus – Coord. Progr. Educacionais DPE
9430 Fabíola Moreira da Costa – Chefe de Divisão de Formação - DOEP
73163 Felipe Vitoriano de Moraes - Professor de Educação Física.
50989 Francisco Alberto Pato Vila Coelho – Chefe Divisão Técnica DTIE
64299 Joelma Satiko Itoi de Oliveira - Professor de Educação Física.
43764 Katya Cristina Vasconcelos Ferreira - Professor de Educação Física.
53735 Laércio Galdino Diamantino - Professor de Educação Física.
66842 Leonardo Geronazzo – Coord. de Progr.Educacionais DOEP
52514 Liliana Aparecida Montanari Crepaldi - Professor de Educação Física.
34368 Luciana Moraes de Paula - Diretora de Departamento - DGEE
58339 Maria Edivânia de Freitas Santos - Professor de Educação Física
53414 Marília Horta Frasca Anseloni - Professor de Educação Física.
72731 Maurício Tavares de Lima - Professor de Educação Física.
9592 Patrícia Fernandes de Morais Assis - Chefe de Seção - DOEP
7016 Priscila de Magalhaes Laxy Carreira – Coord. de Progr. e Projetos DOEP
64308 Rafael Albuquerque Santos - Professor de Educação Física.
59101 Rosilene Trindade Barbosa - Professor de Educação Física.
59903 Thalita Wanderley Queiroz Rios – Coord. de Progr. Educacionais DOEP
66469 Thiago Adonai Araújo Alves - Chefe de Seção Técnica – DOEP
3 – A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 257/2022 - SE
Em 7 de novembro de 2022.

ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
constante dos Artigos 6º e 7º do Edital de Credenciamento nº 001/2022-SE, bem como o contido no Processo
Administrativo nº 9.662/2022,
RESOLVE:
1 – PUBLICAR resultados das propostas já apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil interessadas
em credenciar-se para executar os serviços que são objeto do Edital de Credenciamento nº 001/2022-SE, e já
avaliadas pela Comissão de Seleção instituída nos termos da Portaria nº 080/2022-SE, incluindo recursos
analisados e acolhidos por esta Pasta, conforme Anexos desta Portaria.
2 – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
214/2022-SE.

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Educação

Portaria nº 257/2022 – SE
Anexo I

Credenciamentos Deferidos
Modalidade: Educação Infantil/Creche

Class. Razão Social CNPJ                Pontuações
Adequação Consistência Experiência Total

1 Núcleo Batuíra - Serviço de Promoção da Família 43.844.273/0001-25 10,00 8,00 10,00 28,00
2 Associação Beneficente Primeiro de Maio da Zona Leste 59.579.722/0001-95 10,00 8,00 10,00 28,00
3 Associação Beneficente Raios de Sol Brilhante 04.226.461/0001-38 10,00 6,50 10,00 26,50
4 Clube de Mães Novo Recreio 03.728.533/0001-82 10,00 6,00 10,00 26,00
5 Instituição Educacional Cidadania e Esporte 21.221.657/0001-59 10,00 5,50 10,00 25,50
6 Associação Beneficente Lonan 16.479.655/0001-24 10,00 5,50 10,00 25,50
7 Associação União dos Moradores do Parque Jurema 54.791.835/0001-36 10,00 5,50 10,00 25,50
8 Associação Alfredo Caria de Carvalho 51.253.045/0001-09 10,00 5,50 10,00 25,50
9 Núcleo Assistencial Anália Franco 59.649.285/0001-39 10,00 5,50 10,00 25,50
10 Instituto Ação Cidadã 08.681.642/0001-05 10,00 5,50 10,00 25,50
11 Instituto de Assistencia Social Jesus Menino 05.487.424/0001-46 10,00 5,50 10,00 25,50
12 Associação Assistencial e Cultural Tarsila do Amaral 07.393.012/0001-72 10,00 5,50 10,00 25,50
13 Instituto Social Projetar 15.724.364/0001-91 10,00 5,50 10,00 25,50
14 Centro Social Brasil Vivo 59.648.824/0001-15 10,00 5,50 10,00 25,50
15 Assistência Universal Bom Pastor 62.205.935/0001-61 10,00 5,00 10,00 25,00
16 Associação Comunitária de Apoio ao Social Esportivo

Cultural do Jardim Testai 45.996.972/0001-16 10,00 5,00 10,00 25,00
17 Centro Cultural e Educacional Vila Izildinha 07.486.357/0001-70 10,00 5,00 10,00 25,00
18 ABIS - Aliança Brasileira pela Inclusão Social 07.082.943/0001-50 10,00 5,00 10,00 25,00
19 Nucleo Beneficente Joana D’Arc 49.290.190/0001-18 10,00 5,00 10,00 25,00
20 Associação Atlética 100% Família 11.907.496/0001-06 10,00 5,00 10,00 25,00
21 Associação Cultural e Educacional Jardim Palmira 12.144.521/0001-00 10,00 5,00 10,00 25,00
22 Associação dos Moradores para o Desenvolvimento do  

Água Azul 08.953.367/0001-31 10,00 5,00 10,00 25,00
23 Instituto Nacional de Cultura e Educação Cida Poppi 06.967.305/0001-53 10,00 5,00 10,00 25,00
24 Associação e Clube de Mães do Parque Santos Dumont 02.189.705/0001-24 10,00 5,00 10,00 25,00
25 Associação Cultural Comunitária São João Batista 04.963.425/0001-57 10,00 5,00 10,00 25,00
26 Associação SOS Família São Geraldo 74.503.137/0001-03 10,00 5,00 10,00 25,00
27 IESF - Instituto Educacional Semeando para o Futuro 07.050.272/0001-45 10,00 5,00 10,00 25,00
28 Nucleo Social do Parque São Miguel Girassol 07.203.023/0001-42 10,00 5,00 10,00 25,00
29 Instituto Nossa Senhora das Dores 44.273.902/0001-77 10,00 5,00 10,00 25,00
30 Associação Caritativa da Paroquia Nossa Senhora de Fátima 48.150.296/0001-53 10,00 5,00 10,00 25,00
31 Associação Beneficente São Frutuoso 02.234.802/0001-91 10,00 5,00 10,00 25,00
32 Associação Beneficente Comunitária e Cultural Núcleo de

Atendimento Social 07.190.699/0001-49 10,00 5,00 10,00 25,00
33 Instituto Comunitário de Valorização da Vida - ICVV 00.908.512/0001-50 10,00 10,00 5,00 25,00
34 Clube de Mães São Pedro Apóstolo 51.260.693/0001-92 10,00 4,50 10,00 24,50
35 Grupo Espirita Dr. Bezerra de Menezes 47.719.729/0001-86 10,00 4,50 10,00 24,50
36 Instituto Educacional e Ação Social Guadalupe 05.239.684/0001-00 10,00 4,50 10,00 24,50
37 ONG Instituto de Cidadania Bambi-Água Azul 28.199.414/0001-00 10,00 4,00 10,00 24,00
38 Associação Cultural Biquinha Cabuçu 16.499.607/0001-06 10,00 4,00 10,00 24,00
39 Associação Beneficente Nova Vida 08.546.151/0001-51 10,00 4,00 10,00 24,00
40 Associação Geração Apaixonada por Pessoas “AGAPE” -

Obras Sociais e Educativas 14.511.860/0001-02 10,00 4,00 10,00 24,00
41 Associação Beneficente de Apoio ao Necessitado - ABAN 07.550.217/0001-14 10,00 3,50 10,00 23,50
42 ONG Instituto Cultural e Cidadania Santa Rita 27.056.721/0001-70 10,00 3,50 10,00 23,50
43 ONG Institutição Núcleo Cultural do Parque Mikail 05.501.811/0001-90 10,00 3,00 10,00 23,00
44 Associação Conectados 24.032.931/0001-30 10,00 3,00 10,00 23,00
45 Associação Beneficente Cavalcante 00.329.111/0001-46 10,00 8,00 5,00 23,00
46 Instituto de Cidadania Santa Francisca - ICSF 66.657.685/0001-51 10,00 2,50 10,00 22,50

47 Organização Eco Social Água Azul 74.505.744/0001-02 10,00 2,50 10,00 22,50
48 Associação Jardim Irmã Eleonora 44.261.808/0001-06 10,00 2,50 10,00 22,50
49 Instituto de Gestão Educacional e Valorização do

Ensino - IGEVE 28.413.401/0001-92 10,00 7,50 5,00 22,50
50 Instituto Silva e Santos 04.048.919/0001-06 10,00 7,50 5,00 22,50
51 ONG Instituto de Cidadania José Pires 28.751.388/0001-81 10,00 6,50 5,00 21,50
52 Associação Comunitária e Cultural Maria Santana 01.273.298/0001-76 10,00 6,00 5,00 21,00
53 ONG Instituto de Cidadania Misael Cardoso - ICMC 28.823.297/0001-04 10,00 6,00 5,00 21,00
54 Associação Movimento Solidário 29.216.657/0001-72 10,00 6,00 5,00 21,00
55 Associação Brasileira de Pipas 17.285.190/0001-33 10,00 6,00 5,00 21,00
56 AVIC - Associação de Valorização e Integração das

Comunidades 11.384.705/0001-76 10,00 5,50 5,00 20,50
57 Instituto Social e Educacional Adonai 01.006.044/0001-91 10,00 5,50 5,00 20,50
58 Instituto Social e Educacional Florescer 30.352.418/0001-29 10,00 5,50 5,00 20,50
59 ONG Instituto de Cidadania Sol Encantado 28.676.739/0001-37 10,00 5,00 5,00 20,00
60 Obra Social Nossa Senhora de Lourdes 50.691.419/0001-05 10,00 5,00 5,00 20,00
61 Instituto de Ação Social Força e Vida 02.080.755/0001-79 10,00 5,00 5,00 20,00
62 Instituto Dias & Martins 00.577.417/0001-11 10,00 5,00 5,00 20,00
63 ONG Instituto Cultural Olhando por Nós - ICON 28.771.083/0001-31 10,00 4,50 5,00 19,50
64 Fundação Comunidade da Graça 01.501.866/0001-49 10,00 4,50 5,00 19,50
65 Núcleo Cultural Sementes do Futuro 28.474.737/0001-65 10,00 4,00 5,00 19,00
66 Associação Cristã Paz Esperança e Adjacentes 00.211.393/0001-82 10,00 4,00 5,00 19,00
67 Instituto Assistencial de Mulheres Janete Clair 73.862.963/0001-78 10,00 3,50 5,00 18,50
68 Associação Beneficente Luz de Um Novo Mundo 20.219.349/0001-26 10,00 3,50 5,00 18,50
69 Instituto Santa Rosália 52.370.970/0001-82 5,00 3,00 10,00 18,00
70 Associação Beneficente Educacional e Filantrópica Passos

de Luz 18.106.612/0001-29 10,00 3,00 5,00 18,00
71 ONG Instituto Educacional e Cultural Palavra Viva 28.550.180/0001-02 10,00 3,00 5,00 18,00
72 Associação dos Moradores do Jardim São Francisco 13.668.931/0001-04 10,00 3,00 5,00 18,00
73 Associação Cultural e Educacional Ancora de Guarulhos 08.793.392/0001-03 10,00 2,50 5,00 17,50
74 Instituto Educacional Carinha de Anjo - IECA 07.042.632/0001-67 10,00 6,50 0,00 16,50
75 Associação Luiz Carlos Leite 33.392.435/0001-88 10,00 6,50 0,00 16,50
76 ONG Instituto de Cidadania Portelinha 28.655.071/0001-41 10,00 6,50 0,00 16,50
77 Centro Educacional Efraim 63.896.336/0001-02 10,00 6,50 0,00 16,50
78 Instituto de Cidadania Bota Fogo 52.373.131/0001-18 10,00 6,50 0,00 16,50

Portaria nº 257/2022 – SE
Anexo II

Credenciamentos Deferidos
Modalidade: Educação Infantil/Pré-Escola

Class. Razão Social CNPJ                                                    Pontuações
Adequação Consistência Experiência Total

1 Núcleo Batuíra - Serviço de Promoção da Família 43.844.273/0001-25 10,00 8,00 10,00 28,00
2 Instituição Educacional Cidadania e Esporte 21.221.657/0001-59 10,00 5,50 10,00 25,50
3 Instituto Ação Cidadã 08.681.642/0001-05 10,00 5,50 10,00 25,50
4 Associação Assistencial e Cultural Tarsila do Amaral 07.393.012/0001-72 10,00 5,50 10,00 25,50
5 Associação Comunitária de Apoio ao Social Esportivo

Cultural do Jardim Testai 45.996.972/0001-16 10,00 5,00 10,00 25,00
6 Associação Cultural e Educacional Jardim Palmira 12.144.521/0001-00 10,00 5,00 10,00 25,00
7 Instituto Nacional de Cultura e Educação Cida Poppi 06.967.305/0001-53 10,00 5,00 10,00 25,00
8 Associação Cultural Comunitária São João Batista 04.963.425/0001-57 10,00 5,00 10,00 25,00
9 IESF - Instituto Educacional Semeando para o Futuro 07.050.272/0001-45 10,00 5,00 10,00 25,00
10 Instituto Nossa Senhora das Dores 44.273.902/0001-77 10,00 5,00 10,00 25,00
11 Associação Beneficente Comunitária e Cultural Núcleo de

Atendimento Social 07.190.699/0001-49 10,00 5,00 10,00 25,00
12 ONG Instituto de Cidadania Bambi-Água Azul 28.199.414/0001-00 10,00 4,00 10,00 24,00
13 Associação Cultural Biquinha Cabuçu 16.499.607/0001-06 10,00 4,00 10,00 24,00
14 Associação Beneficente de Apoio ao Necessitado - ABAN 07.550.217/0001-14 10,00 3,50 10,00 23,50
15 ONG Instituto Cultural e Cidadania Santa Rita 27.056.721/0001-70 10,00 3,50 10,00 23,50
16 ONG Institutição Núcleo Cultural do Parque Mikail 05.501.811/0001-90 10,00 3,00 10,00 23,00
17 Associação Conectados 24.032.931/0001-30 10,00 3,00 10,00 23,00
18 Instituto de Cidadania Santa Francisca - ICSF 66.657.685/0001-51 10,00 2,50 10,00 22,50
19 Instituto de Gestão Educacional e Valorização do

Ensino - IGEVE 28.413.401/0001-92 10,00 7,50 5,00 22,50
20 ONG Instituto de Cidadania José Pires 28.751.388/0001-81 10,00 6,50 5,00 21,50
21 Associação Comunitária e Cultural Maria Santana 01.273.298/0001-76 10,00 6,00 5,00 21,00
22 ONG Instituto de Cidadania Misael Cardoso - ICMC 28.823.297/0001-04 10,00 6,00 5,00 21,00
23 Associação Movimento Solidário 29.216.657/0001-72 10,00 6,00 5,00 21,00
24 Associação Brasileira de Pipas 17.285.190/0001-33 10,00 6,00 5,00 21,00
25 Instituto Social e Educacional Adonai 01.408.480/0001-97 10,00 5,50 5,00 20,50
26 ONG Instituto de Cidadania Sol Encantado 28.676.739/0001-37 10,00 5,00 5,00 20,00
27 Instituto Dias & Martins 00.577.417/0001-11 10,00 5,00 5,00 20,00
28 ONG Instituto Cultural Olhando por Nós - ICON 28.771.083/0001-31 10,00 4,50 5,00 19,50
29 Núcleo Cultural Sementes do Futuro 28.474.737/0001-65 10,00 4,00 5,00 19,00
30 Associação Beneficente Educacional e Filantrópica

Passos de Luz 18.106.612/0001-29 10,00 3,00 5,00 18,00
31 ONG Instituto Educacional e Cultural Palavra Viva 28.550.180/0001-02 10,00 3,00 5,00 18,00
32 Associação Cultural e Educacional Ancora de Guarulhos 08.793.392/0001-03 10,00 2,50 5,00 17,50
33 Instituto Educacional Carinha de Anjo - IECA 07.042.632/0001-67 10,00 6,50 0,00 16,50
34 ONG Instituto de Cidadania Portelinha 28.655.071/0001-41 10,00 6,50 0,00 16,50
35 Centro Educacional Efraim 63.896.336/0001-02 10,00 6,50 0,00 16,50
36 Instituto de Cidadania Bota Fogo 52.373.131/0001-18 10,00 6,50 0,00 16,50

Portaria nº 257/2022 – SE
Anexo III

Credenciamentos Deferidos
Modalidade: Educação Especial

Class. Razão Social CNPJ                                                    Pontuações
Adequação Consistência Experiência Total

1 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Guarulhos 51.372.217/0001-63 10,00 4,50 10,00 24,50

2 Instituição Allan Kardec - Alice Pereira 44.277.424/0001-73 10,00 4,00 10,00 24,00
Portaria nº 257/2022 – SE

Anexo IV
Credenciamentos Deferidos

Modalidade: MOVA
Class. Razão Social CNPJ                                                    Pontuações

Adequação Consistência Experiência Total
1 Núcleo Batuíra - Serviço de Promoção da Família 43.844.273/0001-25 10,00 8,00 10,00 28,00
2 Associação Assistencial e Cultural Tarsila do Amaral 07.393.012/0001-72 10,00 5,50 10,00 25,50
3 Instituto Social Projetar 15.724.364/0001-91 10,00 5,50 10,00 25,50
4 ONG Instituto de Cidadania Bambi-Água Azul 28.199.414/0001-00 10,00 4,00 10,00 24,00
5 Associação Beneficente de Apoio ao Necessitado - ABAN 07.550.217/0001-14 10,00 3,50 10,00 23,50
6 Associação Conectados 24.032.931/0001-30 10,00 3,00 10,00 23,00
7 Instituto de Cidadania Santa Francisca - ICSF 66.657.685/0001-51 10,00 2,50 10,00 22,50
8 Instituto de Gestão Educacional e Valorização do

Ensino - IGEVE 28.413.401/0001-92 10,00 7,50 5,00 22,50
9 Associação Comunitária e Cultural Maria Santana 01.273.298/0001-76 10,00 6,00 5,00 21,00
10 Associação Cristã Paz Esperança e Adjacentes 00.211.393/0001-82 10,00 4,00 5,00 19,00
11 Associação Cultural e Educacional Ancora de Guarulhos 08.793.392/0001-03 10,00 2,50 5,00 17,50
12 Instituto Educacional Carinha de Anjo - IECA 07.042.632/0001-67 10,00 6,50 0,00 16,50
13 Centro Educacional Efraim 63.896.336/0001-02 10,00 6,50 0,00 16,50
14 Instituto de Cidadania Bota Fogo 52.373.131/0001-18 10,00 6,50 0,00 16,50

Portaria nº 257/2022 – SE
Anexo V

Credenciamentos Indeferidos
Razão Social                                    Pontuações Itens não atendidos do Edital

Adequação Consistência Experiência Total
Associação Fazendo a Diferença – GRU 10,00 6,00 0,00 16,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
Instituto Educacional e Social ABOMI 10,00 6,00 0,00 16,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
Instituto Social Arca da Aliança 10,00 5,00 0,00 15,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
ONG – Instituto Brincar e Crescer 10,00 5,00 0,00 15,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
Casa Girassol 10,00 4,50 0,00 14,50 Art. 7º, § 6º, inc. I
ONG – Instituto de Cidadania Lar Feliz da Sofia 10,00 4,00 0,00 14,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
Instituto Humanitas Brasil 10,00 3,00 0,00 13,00 Art. 7º, § 6º, inc. I



Página 12 - 8 de Novembro de 2022 Diário Oficial do Município de Guarulhos

ONG – Instituto Luz do Futuro 10,00 2,50 0,00 12,50 Art. 7º, § 6º, inc. I
Associação Mão no Arado 10,00 2,50 0,00 12,50 Art. 7º, § 6º, inc. I
ONG – Instituto de Cidadania Acolher 2,50 2,50 0,00 5,00 Art. 7º, § 6º, inc. I
Associação Beneficente Cavalcante - - - - Art. 3º, inc. IV
Associação Beneficente Amaral Oliveira - - - - Desistência da participação no processo de Credenciamento.
Associação Beneficente Criança Feliz do Rancho - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. III, IV, V, VII, VIII, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXI.
Associação Beneficente Educacional Corujinhas - ABEC - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. XIII, XV, XVIII, XIX e XXI.
Associação Beneficente Fenix - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. I, II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXI.
Associação Beneficente Flor da Vida - - - - Art. 3º, inc. II, IV, V, VI, VII, VIII, XIV, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII.
Associação Beneficente Flor da Vida - - - - Art. 3º, itens I, III, IV, V, VII, VIII, XIV, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII.
Associação Beneficente Jerusalém - ABJ - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. IV, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII.
Associação Cristã de Casais - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. III, IV, VI, VII, VIII, IX, XIII, XIX, XX, XXI, XXII.
Associação Cristã de Casais - - - - Art. 3º itens IV, VII, IX, XIII, XVIII, XIX, XX e XXI.
Associação Cristã de Educação Infantil - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. IV, VI e XV.
Associação Cultural e Educacional Orquidiama - - - - Art. 2°; Art. 3º, inc. IV, VI, VIII, XIII, XV, XVI e XXII.
Associação Cultural e Educacional Raio de Luz - - - - Art. 3º, itens III, IV, VI, XV, XVI e XXII.
Associação Desportiva Facex - - - - Art. 3º, inc. II, “b”; IV, V e XVIII.
Associação e Clube da Comunidade do Bela Vista – CCCRV - - - - Art. 3º, itens II, IV, VI, VII, VIII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII, XIX, XX e XXI.
Associação Educar para Crescer - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. V, VI, VII, VIII, XI, XIII, XV e XVI.
Centro Educacional de Apoio a Comunidade - CEACOM - - - - Art. 3º, inc. IV, VIII, IX, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII.
Instituto de Cidadania Diego Styfler - - - - Art. 3º, itens III, VI, VIII, XIII, XIV, XV, XVI.
Instituto Educacional e Cultura Silva - - - - Art. 3º, inc. XIII, XIV, XV, XVI, XIX e XXII.
Instituto Georgina Moreira de Oliveira - - - - Art. 3º, itens VI, VII, VIII, XIII, XIV, XVIII, XIX, XX e XXI.
Instituto Labor e Vita - - - - Art. 3º, inc. IV, V, VI, VII, VIII, XVIII, XIX e XXII.
Instituto Ramos de Ação Social - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. IV, VI, VIII, IX, XII, XIII, XIV, XVI e XXII.
Núcleo de Apoio de Projetos Comunitários - - - - Art. 3º, itens VI, XII, XV e XVI.
ONG – Instituto de Cidadania Vila Aeroporto - - - - Art. 3º, inc. VI, XIII e XVI.
ONG – Instituto Vida e Esperança - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. I, III, VI, VIII, X, XI, XII, XIII, XIV, XVI e XX.
ONG Instituto Elvira Soares - - - - Art. 3º, itens IV, V, VI, VII, XIII, XV, XVI, XVIII, XIX, XX e XXI.
ONG Transformação de Vida - - - - Art. 2°; Art. 3º, inc. VIII e XIII.
ONG Viver do Saber - - - - Art. 2º; Art. 3º, inc. III, IV, V, VIII, IX, XI, XIII, XIV e XV.
Organização Social Patrulha da Infância - - - - Art. 2º, inc. III; Art. 3º, inc. II, “a”.

Organização Sócio Cultural Francina Lacerda - - - - Art. 2°; Art. 3º, inc. II, “b”; IV, VI, VII, XII, XIII e XVI.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE

CHAMAMENTO PÚBLICO
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
com dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014
com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmados com Organizações da Sociedade Civil e esta
Secretaria de Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, conforme segue:

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01
Termo de Colaboração:Nº 000224/2022-SESE08-RPP.
Processo Administrativo:52.831/2021.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação.
Instituição Parceira:IECE – Instituição Educacional Cidadania e Esporte
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Inclusão do valor do IPTU.
Data de assinatura:19 de outubro de 2022.
Vigência: até 22 de março de 2023.
Recursos Públicos – Total do Termo:
Antes do Aditamento: R$ 2.426.944,00
Após Aditamento: R$ 2.440.973,68
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
com dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014
com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmados com Organizações da Sociedade Civil e esta
Secretaria de Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, conforme segue:

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04
Termo de Colaboração:Nº 16924/2018-SECEL03-RPP.
Processo Administrativo:29.032/2018.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação.
Instituição Parceira:IECE – Instituição Educacional Cidadania e Esporte
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Atualização na quantidade de alunos na demanda a ser atendida em maternal e berçário I e/ou II, a
partir de setembro de 2022.
Data de assinatura:19 de outubro de 2022.
Vigência: até 09 de agosto de 2023.
Recursos Públicos – Total do Termo:
Antes do Aditamento: R$ 4.740.038,28
Após Aditamento: R$ 4.813.737,85

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 09/2022 – SESE10

Edital de Abertura de Processo Seletivo de Estagiários nº 02/2022-SESE10
O Secretário de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA no uso das atribuições e considerando o que consta no
Edital de Abertura de Processo Seletivo de Estagiários nº 02/2022-SESE10 e no Processo Administrativo nº 32217/
2022,
TORNA SEM EFEITO no que se refere à candidata Jucimara Silva da Costa, aprovada na classificação 133 no
processo seletivo para estagiários de Pedagogia - EDITAL DE ABERTURA n° 02/2022-SESE10, o ato que tornou
sem efeito sua convocação por meio do EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 01/2022 - SESE10 de 11/10/2022.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE AUTO DE MULTAS N° 19/2022 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna público
o presente Edital, para constar o encaminhamento dos avisos de lançamentos abaixo relacionados, que serão
enviados via correio aos autuados ou proprietários dos imóveis. A segunda via poderá ser emitida na central de
Atendimento ao Cidadão ou através do site (www.guarulhos.sp.gov.br). O prazo para recorrer dos mesmos é de
30 (trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, implicará na inscrição dos débitos em dívida ativa e
consequente cobrança judicial.
PA. 34400/2022
Auto de Infração/NP nº 74636 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0001.00.000
AVISO Nº 2022.165.74636
PA.34408/2022
Auto de Infração/NP nº 74641 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0088.00.000
AVISO Nº 2022.173.74641
PA. 34408/2022
Auto de Infração/NP nº 74643 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0088.00.000
AVISO Nº 2022.165.74643
PA. 34408/2022
Auto de Infração/NP nº 74644 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0088.00.000
AVISO Nº 2022.165.74644
PA. 34408/2022
Auto de Infração/NP nº 74645 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0088.00.000
AVISO Nº 2022.165.74645
PA. 34406/2022
Auto de Infração/NP nº 74637 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0041.00.000
AVISO Nº 2022.173.74637
PA. 34406/2022
Auto de Infração/NP nº 74638 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0041.00.000
AVISO Nº 2022.165.74638
PA. 34406/2022
Auto de Infração/NP nº 74639 - Lavrado em 27/06/2022

Inscr. Cadastral: 054.61.56.0041.00.000
AVISO Nº 2022.165.74639
PA. 34406/2022
Auto de Infração/NP nº 74640 - Lavrado em 27/06/2022
Inscr. Cadastral: 054.61.56.0041.00.000
AVISO Nº 2022.165.74640
PA. 40206/2018
Auto de Infração/NP nº 65539 - Lavrado em 04/07/2018
Inscr. Cadastral: INSC.MOB. 0458883
AVISO Nº 2022.168.65539
PA. 3569/2020
Auto de Infração/NP nº 66107 - Lavrado em 18/09/2020
Inscr. Cadastral: 093.41.47.0004.00.000
AVISO Nº 2022.414.66107
PA. 30478/2020
Auto de Infração/NP nº 65815 - Lavrado em 19/08/2020
Inscr. Cadastral: INSC.MOB. 8065189
AVISO Nº 2021.165.65815
PA.19589/2020
Auto de Infração/NP nº 65971 - Lavrado em 02/10/2022
Inscr. Cadastral: INSC.MOB. 0231991
AVISO Nº 2022.173.65971
PA.48109/2018
Auto de Infração/NP nº 65337 - Lavrado em 13/08/2018
Inscr. Cadastral: 084.22.35.0382.00.000
AVISO Nº 2022.165.65337
PA. 8165/2018
Auto de Infração/NP nº 65355 - Lavrado em 02/02/2018
Inscr. Cadastral: INSC.MOB. 0231991
AVISO Nº 2022.173.65355
PA.24892/2021
Auto de Infração/NP nº 66195 -Lavrado em 28/01/2021
Inscr. Cadastral: 111.31.91.0090.00.000
AVISO Nº 2022.166.66195

Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes atos
administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A Secretaria de Direitos Humanos torna público o Extrato de Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração firmado
com o Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania - INFAP e o Município de Guarulhos,
através da Secretaria de Direitos Humanos, conforme segue:
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2022-SDH AO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 01/2018-SDH
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 67045/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: Prefeitura de Guarulhos - Secretaria de Direitos Humanos
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania - INFAP
OBJETO: Prorrogar o Termo de Colaboração nº 01/2018-SDH, pelo período de 21/11/2022 a 21/11/2023, bem como
apresentar o Plano de Trabalho para o mesmo período.
VALOR TOTAL: R$ 759.326,53 (Setecentos e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e três
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2022

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARULHOS
COMUNICADO Nº 002/2022-CMAS

PROCESSO ELEITORAL REPRESENTANTES SOCIEDADE CIVIL - BIÊNIO 2023/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos – CMAS, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o disposto na Resolução nº 871-CMAS, que convocou o processo eleitoral do CMAS;
Considerando: o disposto na Resolução nº 876-CMAS, que regulamenta o processo eleitoral de representantes
da Sociedade Civil - no CMAS, gestão 2023/2025.

COMUNICA:
Comissão Eleitoral – Processo Eleitoral Representantes Sociedade Civil - Gestão 2023/2025 do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais informa e torna público a relação de candidatos/
delegados inscritos e seus respectivos segmentos. Fica aberto, de acordo com a Resolução nº 876- CMAS, o
período de pedido de impugnação de candidatos, que deve ser formulado por escrito e fundamentado até o dia 10/11/2022
às 14h, na Sede da Casa dos Conselhos, na sala do CMAS - Rua Santana do Jacaré, 84 – 2º andar – Jd. Bom
Clima – Guarulhos – SP.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS/DELEGADOS INSCRITOS:
SEGMENTO: REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
05 CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO HILDA REGINA GOMES FERREIRA NEVES T- ELIZETE REZENDE POLETTO

S- CRISTIANE DA ROCHA
08 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL

PROFISSIONALIZANTE – ESPRO ERICA BUENO DA SILVA

SEGMENTO: REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE PROMOÇÃO SOCIAL
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
014 ONG ECO SOCIAL ÁGUA AZUL LUCINÉIA RODRIGUES SOARES T – ADRIANA DA SILVA SANTOS
015 CÁRITAS DIOCESANA DE GUARULHOS AFONSINA GOMES ARAÚJO SILVA T – CINIRA ALVES DIAS

S – SEBASTIANA DAS DORES DA SILVA
ARAÚJO

SEGMENTO: REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA ÁREA DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (ATUAL
DENOMINAÇÃO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA)
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
013 CIAAG - CENTRO DE INCLUSÃO E T – ALEXANDRA OLIVEIRA DA SILVA

APOIO AO AUTISTA DE GUARULHOS CLÁUDIA LYRA VENÂNCIO S – SARAH MARTINS DE LIMA SILVA
SEGMENTO: REPRESENTANTES DE ÁREA DO SERVIÇO SOCIAL
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
006 ASSOCIAÇÃO REMAR DO BRASIL BRUNO BELLO RIBAS DOS SANTOS T – ANDREA JULIA DE OLIVEIRA RIBAS

DOS SANTOS
012 NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE

PROMOÇÃO DA FAMÍLIA MARIA JOSÉ DE BARROS T – NÚBIA LIMA CONCEIÇÃO DOS REIS
S – THAYS GABRIELA BARBOSA SANTOS

SEGMENTO: REPRESENTANTES DE ENTIDADES OU ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
003 CENTRO CULTURAL E SOCIAL

UNIÃO DOS SABERES VALQUÍRIA DOS SANTOS DESALIRA T – MARIA APARECIDA SILVA TOSTES
S – ANA PAULA RIBEIRO GALVÃO DA SILVA

017 ASSOCIAÇÃO AÇÃO VIDA MARINA ANDRADE PANTIN T – JORGE SANTOS SANTANA
S – SUSANA BARBOSA DA SILVA MATOS

SEGMENTO: REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES DOS DOENTES CRÔNICOS E/OU DEFICIENTES
(ATUAL DENOMINAÇÃO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA)
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
001 OLHAR EFICIENTE – CENTRO DE MARINA CAFASSO MOREIRA FARIA T – KÊNIA FERREIRA RODRIGUES OLIVEIRA

REFERENCIA AOS AUTISTAS E S – BENEDITO ENDERSON DE FARIA CARVALHO
DEFICIÊNCIAS DE GUARULHOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE
DIREITOS HUMANOS

CONSELHOS
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SEGMENTO: REPRESENTANTES DOS SINDICATOS
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
007 SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ITANIR BATISTA GONÇALVES T –LUIS MANOEL FREITAS MARQUES

GUARULHOS E REGIÃO S –GILMAR HERMANO DE OLIVEIRA
SEGMENTO: REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
009 LAR DA IRMÂ CELESTE SUZELAINE ROMÃO NUNES CANDIDO T- ANDREIA GOMES DE FREITAS JUVÊNCIO

S-ELIANA APARECIDA JORGE MELANDA CONDE
018 ASBRAD – ASSOCIAÇÃO ANDRÉ MONTAGNER DOS SANTOS T- PRISCILA DA SILVA SANTOS

BRASILEIRA DE DEFESA DA S-VANESSA DOMINGUES
MULHER, DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

SEGMENTO: REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
002 ACISEG- ASSOCIAÇÃO CULTURAL ERALDO MARTINKOWITSH GUERRA T – SILVIA THEREZINHA CHAVES GOMES

INTERLIGADA SOCIAL ESPORTIVA
GUARULHOS

004 INSTITUTO SANTA ROSÁLIA IVANI ROSALINA BOVOLENTA T – IVANI ROSALINA BOVOLENTA
S – MARIA ANNUNZIATA ABATE

ENTIDADES COM INSCRIÇÃO PARA DELEGADOS
Nº DE ENTIDADE NOME CANDIDATO NOME  DELEGADO
INSCRIÇÃO
010 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS

DE SÃO PAULO UIRAPURU NÃO APRESENTOU T - SIMONE ARAÚJO DA SILVA DIAS
011 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS

DE – GUARULHOS – SP NÃO APRESENTOU T – EDILENE MOREIRA
S – ELIETE DE ALMEIDA SILVA

016 ASSOCIAÇÃO ELISABETH BRUYERE NÃO APRESENTOU T – IVANI COSTA
S – MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO

019 CENTRO INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE NÃO APRESENTOU T – MIRIAN NUNES DE J. RODRIGUES

S – SIMONE LOPES DA SILVA
RESOLUÇÃO Nº 880 - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, conforme atribuições contidas na Lei Federal
8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social alterada pela Lei Federal 12435 de 06/07/2011(Lei SUAS), Lei
Municipal 5052/97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:
- O disposto na Política Nacional de Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a serem executadas no âmbito da Assistência Social em
todos os níveis de governo;
- A definição institucional do CMAS enquanto órgão de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Assistência Social;
- Portaria MC Nº 819, de 5 de Outubro de 2022 que dispõe sobre o repasse emergencial de recursos federais para
a oferta de ações socioassistenciais nos municípios que receberam e receberão migrantes e refugiados oriundos
de fluxo migratório provocado por crise humanitária;
- Ofício 064/2022 – SDAS com solicitação de Reunião Extraordinária;
- O Deliberado em reunião ordinária de 07/11/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o repasse no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
proveniente de recursos federais, destinados a ações socioassistenciais, conforme Plano de Ação apresentado.
Artigo 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 302/2022 – SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as atividades
e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos
da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais e com a
finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 673/2022-SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização para acompanhamento, fiscalização, avaliação e
ateste da execução dos contratos desta Pasta.
ARP/CF Nº: 44611/2022
PA: 30821/2022
EMPRESA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.CNPJ 44.734.671/0001-51
OBJETO: FORNECIMENTO DE TENOXICAM 20MG E CEFTRIAXONA SÓDICA 1G.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS:
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 44211/2022
PA: 18609/2022
EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.CNPJ 12.889.035/0001-02
OBJETO: FORNECIMENTO DE PREÇOS DE PROPILTIOURACIL 100 MG.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS:
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 42611/2022
PA: 272/2022
EMPRESA: TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHÕES EIRELI CNPJ 37.652.650/0001-21
OBJETO: FORNECIMENTO DE COLCHÃO E COLCHONETE PARA MACA.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS:
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 44811/2022
PA: 26466/2022
EMPRESA: PRINCE MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 35.848.045/0001-03
OBJETO: 25% - FORNECIMENTO DE SULFATO FERROSO (EQUIVALENTE A 40 MG DE FERRO ELEMENTAR).
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850

RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 44711/2022
PA: 26466/2022
EMPRESA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ 28.123.417/0001-60
OBJETO :  75% - FORNECIMENTO DE SULFATO FERROSO (EQUIVALENTE A 40 MG DE FERRO
ELEMENTAR).
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 45111/2022
PA: 18606/2022
EMPRESA: LUCIPHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. CNPJ 05.076.414/0001-18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL ETÍLICO 70%
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 44911/2022
PA: 18606/2022
EMPRESA: ICARAI DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA CNPJ 17.545.961/0001-84
OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO LIMPADORA ENZIMÁTICA COM, NO MINIMO, 04 ENZIMAS.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 45011/2022
PA: 18606/2022
EMPRESA: L.D.M. EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 00.538.079/0001-09
OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO REVITALIZADORA ANTIOXIDANTE.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA – CF 49.284 – CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº 27/2022 - SS02.16
28/10/2022

P.A. O.A. Requerente Despacho
53549/2022 ** ARMARINHOS GONCALVES LTDA, CONFORME SOLICITAÇÃO DE PRAZO

REFERENTE À NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 40643 SOMOS PELO
DEFERIMENTO, CONFORME COMUNIQUE-SE N° 35454/2022. DEFERIDO

53552/2022 ** ARMARINHOS GONCALVES LTDA, CONFORME SOLICITAÇÃO DE PRAZO
REFERENTE À NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 40644 SOMOS PELO
DEFERIMENTO, CONFORME COMUNIQUE-SE N° 35455/2022. DEFERIDO

53755/2022 ** VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE RESINAS TERMOFIXAS LTDA, CONFORME
SOLICITAÇÃO DE PRAZO REFERENTE À NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Nº 40681 SOMOS PELO DEFERIMENTO, CONFORME COMUNIQUE-SE N° 35453 /2022. DEFERIDO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Por deliberação da (s) autoridade (s) competente (s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
O Secretário Municipal da Saúde torna público nos termos do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93 alterada
pelas Leis Federais 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/99, que as compras efetuadas no período de 01/10/
2022 a 31/10/2022, encontram-se afixadas em quadro de avisos nesta Secretaria de Saúde em local de
livre acesso ao público à Rua Íris 300 Gopoúva, Guarulhos/SP, de segunda a sexta das 8h00 às 17h00,
bem como, publicadas no Portal da Transparência: “https://www.guarulhos.sp.gov.br/transparencia/
consulta-de-contratos”.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE DA EXECUÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTO – SS18.01

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
CONTRATO: 5922/2022-FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19885/2022
LIQUIDAÇÃO: 39748/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49391/2022 – Secretaria da Saúde
OBJETO: Aditamento parcial da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
ser realizada no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente – HMCA , que assegure assistência universal e
gratuita, em regime de 24h/dia.
VALOR: R$ 499.436,84 (quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 08/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a ser
realizada no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente-HMCA, que assegure assistência universal e
gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
CIMED INDÚSTRIA S.A
CNPJ: 02.814.497/0007-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15240/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15752/2022
LIQUIDAÇÃO: 38807/2022
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OBJETO: Fornecimento de pomada babymed.
VALOR: R$ 157.080,00 (cento e cinquenta e sete mil e oitenta reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 969030
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de pomada babymed para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
a assistência à população usuária do SUS.
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26580/2022 e 47449/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16178/2022 e 17083/2022
LIQUIDAÇÃO: 39044/2022 e 39258/2022
OBJETO: Fornecimento de óleo mineral puro e Amitriptilina.
VALOR: R$ 56.424,48 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1630179 e 1632230
EXIGIBILIDADE: 26/10/2022 e 03/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de óleo mineral puro e Amitriptilina para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 37.778.759/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23342/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15163/2022
LIQUIDAÇÃO: 39062/2022
OBJETO: Fornecimento de sonda de foley.
VALOR: R$ 1.256,50 (um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3776
EXIGIBILIDADE: 06/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de sonda de foley utilizadas nas unidades básicas de saúde e sua
falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
D.B DE ARAÚJO ELETRICA
CNPJ: 29.999.597/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36897/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14145/2022
LIQUIDAÇÃO: 39514/2022 e 39515/2022
OBJETO: Fornecimento de cabos flexíveis.
VALOR: R$ 66.737,00 (sessenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais), referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 836 e 851
EXIGIBILIDADE: 19/10/2022 e 24/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cabos flexíveis utilizados nas unidades da Secretaria da Saúde.
DENTAL UNIVERSO EIRELI
CNPJ: 26.395.502/0001-52
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46141/2021 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14152/2022 e 14153/2022
LIQUIDAÇÃO: 38859/2022 e 38860/2022
OBJETO: Fornecimento de resinas fotopolimerizáveis.
VALOR: R$ 16.127,58 (dezesseis mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos), referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 13748
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de resinas fotopolimerizáveis e sua falta prejudicaria a continuidade
dos serviços prestados à população usuária do SUS.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23335/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15981/2022
LIQUIDAÇÃO: 38841/2022
OBJETO: Fornecimento de compressa para campo operatório.
VALOR: R$ 2.562,50 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 271220
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de compressa para campo operatório utilizado nos hospitais e
unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29798/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19884/2022
LIQUIDAÇÃO: 39744/2022
OBJETO: Pagamento de verbas rescisórias.
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 5ª Parcela
EXIGIBILIDADE: 08/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se do pagamento de verbas rescisórias.
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 21901/2022 -DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7826/2022
LIQUIDAÇÃO: 39578/2022
OBJETO: Fornecimento de Dipirona Sódica.
VALOR: R$ 22.375,00 (vinte e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 275662
EXIGIBILIDADE: 12/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata–se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 08.231.734/0001-93
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3221/2022– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17024/2022
LIQUIDAÇÃO: 39152/2022
OBJETO: Fornecimento de Jardiance.
VALOR: R$ 16.459,20 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 111431
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
ISABELLA FERNANDA LOPES DA SILVA FERNANDES
CNPJ: 35.072.521/0001-39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11883/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9513/2022, 9514/2022, 9515/2022, 9516/2022, 9517/2022, 16024/2022, 16027/2022 e 16028/2022
LIQUIDAÇÃO: 39518/2022, 39519/2022, 39521/2022, 39523/2022, 39525/2022, 39529/2022, 39532/2022 e
39533/2022
OBJETO: Fornecimento de oxímetro de pulso portátil.
VALOR: R$ 71.994,00 (setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 323 e 433
EXIGIBILIDADE: 19/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de oxímetro de pulso portátil utilizados em hospitais, unidades de
pronto atendimento e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária
do SUS.
MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 03.434.334/0001-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6093/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15140/2022

LIQUIDAÇÃO: 38806/2022
OBJETO: Fornecimento de colar cervical.
VALOR: R$ 902,40 (novecentos e dois reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 53761
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de colar cervical utilizado nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.772.798/0002-33
CONTRATO/PEDIDO: 24301/2022 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6778/2022
LIQUIDAÇÃO: 38877/2022
OBJETO: Fornecimento de conjunto de infusão quick set paradigm,cateter e outros.
VALOR: R$16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais) referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 472417
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.707.978/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44100/2021 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17857/2022
LIQUIDAÇÃO: 39039/2022
OBJETO: Fornecimento de sonda gástrica.
VALOR: R$ 747,63 (setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 13245
EXIGIBILIDADE: 29/10/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de sonda gástrica utilizada nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.612.312/0001-44
CONTRATO/PEDIDO: 10611/2022 – FMS - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 17894/2022
LIQUIDAÇÃO: 38824/2022
OBJETO: Fornecimento de fórmula nutricionalmente completa.
VALOR: R$ 38.064,00 (trinta e oito mil e sessenta e quatro reais), referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 467764
EXIGIBILIDADE: 05/11/2022
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A
CNPJ: 60.665.981/0009-75
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18520/2022 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15930/2022
LIQUIDAÇÃO: 38855/2022
OBJETO: Fornecimento de Fenobarbital.
VALOR: R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais), referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 656435
EXIGIBILIDADE: 06/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria os
usuários do SUS.

PORTARIA 036/2022-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 35699/19, art. 3º, § 6º, considerando o disposto no artigo 51 da Lei Federal 8666/93, NOMEIA:
Artigo 1º – As Comissões Permanentes de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos
serão compostas pelos seguintes servidores:
CPL-DLC.01
LILIANE ESTEVAM DE BARROS FERRAZZINI – CF 69.061
JULIANA CERQUEIRA MAGALHÃES – CF 60.760
FERNANDO AUGUSTO CORREIA BARBOSA – CF 69.177
DENISE SPOLADORE GAMBUGGI PEREZ – CF 57.746
GERSON DOS SANTOS – CF 54.319
MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
JUNIOR SOUSA DIAS – CF 54.228
THAIS SOUZA DA SILVA – CF 69.596
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
KELEN CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA FERREIRA – CF 60.901
ISABEL CRISTINA DE SOUZA SILVA – CF 59.824
ANA LÚCIA DA SILVA – CF 49.233
DANIELA GONÇALVES DA SILVA – CF 54.367
MATHEUS ALMEIDA SILVA – CF 74.155
VANESSA EMY KAMIYA – CF 74.776
MARCOS VINICIUS MOREIRA BORGES – CF 74.255
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA – CF 74.781
NATALI CASSIANA C. DE CAMPOS – CF 75.280
KARINE RIOS PEREIRA – CF 74.182
CPL-DLC.02
KELLEN ELIANA MIKI JANUÁRIO – CF 47.157
ELISANGELA FERREIRA MENDES MAJOR – CF 45.724
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974
IDACIA TACIANA DA SILVA – CF 63.735
ARTUR SYOUJI HARADA – CF 65.325
GENUÍNO DO ROSÁRIO – CF 53.471
EDGAR MONTENEGRO DUARTE PARAGUASSU – CF 68745
JULIANA DUARTE DOS SANTOS – CF 66.470
ELAINE CRISTINA TRAVLOS – CF 30.084
AFONSO SILVEIRA COSTA FILHO – CF 51.885
ANTÔNIO EDUARDO DE QUEIROZ DIAZ – CF 52.678
JOSÉ BATISTA – CF 34.699
ERNESTO MORAS – CF 68.739
CLAYTON RICHARD RAMOS – CF 74.708
DARCIO LIMA BARBOSA – CF 74.185
PAMELLA MOTA PEREIRA – CF 74.212
FELLIPE MITSUBACHI M. DE ALMEIDA – CF 74.196
DIEGO CARLOS DA SILVA – CF 74.262
LEONARDO LIMA CARDOSO – CF 74.251
GABRIELE NASCIMENTO DE GOES – CF 74.905
Artigo 2º – Caberá a Presidência da Comissão ao primeiro nome designado e o Secretariado ao segundo nome
designado em cada Comissão.
I – Na ausência, por qualquer motivo, do(a) Presidente e/ou Secretário(a) de uma das Comissões Permanentes
de Licitações, assumirá os trabalhos, o membro subsequente na ordem de designação e, assim, sucessivamente.
Artigo 3º – Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes de Licitações:
I – Participar e coordenar os trabalhos de abertura de sessões públicas, bem como dos relativos aos julgamentos
das licitações.
II – Solicitar diligências para verificação de autenticidade de documentos apresentados, quando assim entender
necessário.
III – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Permanente de Licitações, a partir da demanda
oficializada pelo Departamento de Licitações e Contratos.
IV – Acionar qualquer servidor(a) ou Unidade da Prefeitura para auxiliar no exame de documentos, propostas,
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especificações técnicas, amostras e outros, subsidiando o julgamento da Comissão Permanente de Licitações,
bem como, solicitar sua presença nos atos de realização de Licitações.
Artigo 4º – Compete aos membros das Comissões Permanentes de Licitações:
I – Participar e auxiliar os trabalhos de abertura de sessões públicas e dos julgamentos das licitações.
II – Solicitar diligências para verificação de autenticidade de documentos apresentados, quando assim entender
necessário.
Artigo 5º – Todos os atos das Comissões Permanentes de Licitações deverão ser firmados por, no mínimo, 3
(três) membros.
Ar t igo 6º  –  Na h ipótese de qua lquer  membro das Comissões Permanentes de L ic i tações não
concordar com a maioria, deverá efetivar voto em separado, devidamente fundamentado e registrado
na respectiva ata.
Artigo 7º – Os julgamentos das licitações, proferidos pelas Comissões Permanentes de Licitações, serão
publicados ou comunicados na forma da lei e estarão sujeitos à adjudicação e homologação da autoridade
superior, no prazo regulamentar.
Artigo 8º – Eventuais recursos ou impugnações serão recebidos pelas Comissões Permanentes de Licitações,
as quais, após o devido exame e julgamento, caso não sejam acolhidos, serão remetidos à autoridade superior
para deliberação.
Artigo 9º – As Comissões Permanentes de Licitações poderão, sempre que julgar oportuno e conveniente,
proceder ou solicitar pesquisa de preços para subsidiar o respectivo julgamento.
Artigo 10º – As Comissões Permanentes de Licitações poderão, a seu critério, convocar empresas licitantes ou
requerentes, para prestar esclarecimentos que o Colegiado julgar necessários.
Artigo 11º – Por iniciativa do Departamento de Licitações e Contratos ou de ofício, as Comissões Permanentes
de Licitações poderão propor que se aplique a qualquer empresa, sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei
8666/93 e alterações.
Artigo 12º – Sempre que julgar oportuno e conveniente, a Secretaria da Fazenda poderá designar COMISSÕES
ESPECIAIS DE LICITAÇÃO.
Artigo 13º – A Divisão Técnica de Licitações prestará o apoio e o suporte necessários às atividades das
Comissões Permanentes de Licitações.
Artigo 14º – A Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores será composta pelos servidores
abaixo indicados:
Presidente: MARIA DE LOURDES VIANA – CF 7.076
Secretário(a): EDGAR MONTENEGRO DUARTE PARAGUASSU – CF 68.745
Membros:
PRISCILA VICENTE NUNES LIMA – CF 46.974
ANA LÚCIA DA SILVA – CF 49.233
DIRCE ANGELA DE MORAES PEREIRA MACEDO – CF 8.902
ELIAS LIMA SANTOS – CF 39.758
IDACIA TACIANA DA SILVA – CF 63.735
Artigo 15º – Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores:
I – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, a
partir da demanda oficializada pelo Departamento de Licitações e Contratos.
II – Solicitar diligências para verificação de autenticidade de documentos apresentados, quando assim entender
necessário.
III – Assinar os Certificados de Registro Cadastral (CRC).
Parágrafo único – Os Certificados de Registro Cadastral, na ausência do Presidente da Comissão, poderão ser
assinados por outro membro, por ordem de designação.
Artigo 16º – Compete aos membros da Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores:
I – Participar dos trabalhos de análise de documentos e aprovação de pedidos de emissão de Certificado de
Registro Cadastral.
Artigo 17º – Todos os atos da Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores deverão ser firmados por,
no mínimo, 3 (três) membros.
Artigo 18º – Na hipótese de qualquer membro da Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores não
concordar com a maioria, deverá efetivar voto em separado, devidamente fundamentado e registrado em ata.
Artigo 19º – A Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores poderá, a seu critério, convocar empresas
requerentes, para prestar esclarecimentos que o Colegiado julgar necessários.
Artigo 20º – A investidura dos membros das Comissões Permanente de Licitação e Comissão Permanente de
Cadastro de Fornecedores, por meio desta portaria, terá a vigência de 1 (um) ano, nos termos da lei.
Artigo 21º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 23
de outubro de 2022, revogando-se as disposições em contrário e, em especial, a Portaria nº 33/2021-SF, de
22 de outubro de 2021.

SF, 04 de outubro de 2022
IBRAHIM EL KADI

Secretário da Fazenda

DEPARTAMENTO DA DESPESA
LISTA PROVISÓRIA DOS CREDORES HABILITADOS NA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE

PRECATÓRIOS DE GUARULHOS
INERENTES AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – EDITAL Nº 002/2022 – SF
O presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios de Guarulhos, Dr. João Ricardo da Mata e dos demais
membros que compõe a Comissão, conforme dispõe na legislação aplicável ao caso, Lei Municipal nº 36.456/
2020 e o Edital n 001/2022 – SF, homologam provisoriamente os seguintes credores, os quais apresentaram
suas propostas e a principio atenderam os requisitos exigidos nos diplomas legais acima, ficando provisoriamente
habilitados.
São eles:
1 - Marcelo Camargo Sociedade de Advogados, Advogado (a) Dr (a) Marcelo Camargo - OAB 170.452, ordem
cronológica nº 2023/0009 - Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões;
2 - Marcelo Camargo Sociedade de Advogados, Advogado (a) Dr (a) Marcelo Camargo - OAB 170.452, ordem
cronológica nº 2023/0030 - Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões;
3 - Marcelo Camargo Sociedade de Advogados, Advogado (a) Dr (a) Marcelo Camargo - OAB 170.452, ordem
cronológica nº 2023/0061 - Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões;
4 - Centro Auditivo Oto-Sonic Comércio, Expotação e Importação Ltda, Advogado (a) Dr (a) Ronaldo Pavanelli
Galvão - OAB 207.623, ordem cronológica nº 2022/0031 - Outras Espécies;
5 - Cotrama Administração de Bens Ltda, Advogado (a) Dr (a) Flávio Guilherme Raimundo OAB - 50.031, ordem
cronológica nº 2021/0055 - Outras Espécies;
6 - Marcelo Camargo Sociedade de Advogados, Advogado (a) Dr (a) Marcelo Camargo - OAB 170.452, ordem
cronológica nº 2024/0020 - Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões;
7 - Marcelo Camargo Sociedade de Advogados, Advogado (a) Dr (a) Marcelo Camargo - OAB 170.452, ordem
cronológica nº 2024/0021 - Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões;
8 - Anunciato Thomeo Sobrinho, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2019/
0040 - Outras Espécies;
9 - Anunciato Thomeo Sobrinho, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2022/
0067 - Outras Espécies;
10 - Maria Madalena Fiorin Thomeo, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº
2022/0068 - Outras Espécies;
11 - Anunciato Thomeo Sobrinho, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/
0039 - Outras Espécies;
12 - Maria Madalena Fiorin Thomeo, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº
2023/0040 - Outras Espécies;
13 - Celia Del Ciampo Mian, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/0026
- Outras Espécies;
14 - José Flavio de Moraes, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/0024
- Outras Espécies;
15 - Espólio de Miguel Pardo, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/
0028 - Outras Espécies;
16 - Cecilia Mitsui, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/0023 - Outras Espécies;
17 - Paulo Alexandre Mitsui, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/0029
- Outras Espécies;
18 - Annelise Hiro Motsui Kobo, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/
0030 - Outras Espécies;
19 - Frederico Alexandre Mitsui, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/
0027 - Outras Espécies;
20 - Iliana Maria Carani Moraes, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/
0025 - Outras Espécies;
21 - Olinda Vieira França, Advogado (a) Dr (a) Elaine Cristina Mancegozo, ordem cronológica nº 2020/0046 -
Outras Espécies;
22 - T.D. & V. Comercio de Produtos Odontologicos e Hospitalares Ltda, Advogado (a) Dr (a) Tiago Johnson
Centeno Antolini - OAB 103.109, ordem cronológica nº 2023/000032 - Outras Espécies;
23 - Engevix Engenharia S/A, Advogado (a) Dr (a) Renato Oliveira Martins Bogner - OAB 286.734, ordem

cronológica nº 2024/0024 - Outras Espécies;
24 - Fundo de Liquidação Financeira- Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizado (flf),
Advogado (a) Dr (a) Rafael Barud Casqueira Pimenta - OAB 415.763, ordem cronológica nº 2022/0102 -
Outras Espécies;
25 - Valéria Raspante de Oliveira, Advogado (a) Dr (a) Nádia Bollos Mosca Luque - OAB 285.762, ordem
cronológica nº 2022/0058 - Outras Espécies;
26 - Waldir Mian, Advogado (a) Dr (a) Hugo Mesquita - OAB 61.190, ordem cronológica nº 2023/0022 - Outras Espécies;
27 - Cacilda Balderrama, Advogado (a) Dr (a) Vicente Renato Paolillo - OAB 13.612, ordem cronológica nº 2017/
0010 - Outras Espécies;
Diante disso, fica ratificado que, a contar da data da publicação desta lista no Diário Oficial do Município e Portal
da PGN, conforme constou no item 7 do Edital n° 001/2022 – SF, se inicializa o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para eventuais impugnações.

Guarulhos, 04 de novembro de 2022.
JOÃO RICARDO DA MATA

Procurador de Município
e Presidente da Câmara de Conciliação

de Precatórios de Guarulhos

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:”
BOLANHO ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO LTDA
CNPJ: 50.641.992/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10209/2022 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1803/2022 e 1814/2022.
OBJETO: Elaboração de projetos de restauro em patrimônio histórico-cultural, para o casarão do Prefeito José
Maurício de Oliveira – 2ª medição – 12/05/2022 à 13/07/2022.
VALOR: R$ 32.692,27 (trinta e dois mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 732.
EXIGIBILIDADE: 02/11/2022.
JUSTIFICATIVA: A execução do contrato em questão é de fundamental importância, pois faz-se necessário
um levantamento minucioso e altamente técnico da estrutura do patrimônio municipal, a fim de avaliar o
atual estado de conservação do edifício, identificando suas patologias, danos e todas as demais alterações
existentes no local.
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25415/2022 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 9350/2022 e 9351/2022.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estudantes nas áreas Enfermagem e Pedagogia.
VALOR: R$ 1.742,07 (mil setecentos e quarenta e dois reais e sete centavos), referente a recursos vinculados
– Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 657844.
EXIGIBILIDADE: 03/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Essencial para o atendimento dos educandos matriculados na Rede Municipal de Educação.
COMPANHIA DE PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68136/2019 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 2985/2022.
OBJETO:Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 13.026,44 (treze mil vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 138484, 138766, 139239, 139685, 140121, 140691 e 141581.
EXIGIBILIDADE: 12/11/2022 e 15/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O serviço atende a preceitos e prazos legais na forma estabelecida através dos artigos 3°
e 21° da Lei Federal 8.666/93, sem que a Administração estaria ferindo um dos princípios fundamentais da
Lei de Licitações.
CONSORCIO RIO BAQUIRIVU II
CNPJ: 46.081.148/0001-07.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38287/2022 – Secretaria de Obras.
EMPENHO: 9158/2022 e 9159/2022.
OBJETO: Execução de obra de canalização do Rio Baquirivu entre as estacas 413 e 710 – Parque Linear
Contínuo, canalização do Cocho Velho e infraestrutura urbana do Programa de Macrodenagem e Controle de
Cheias do Rio Baquirivu Guaçu – Guarulhos/SP – lote 2.
VALOR: R$ 909.380,89 (novecentos e nove mil trezentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 3 e 4.
EXIGIBILIDADE: 07/11/2022.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de continuidade devido
a pendências financeiras.
CONSORCIO RIO BAQUIRIVU III
CNPJ: 46.064.186/0001-43.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38454/2022 – Secretaria de Obras.
EMPENHO: 9155/2022 e 9157/2022.
OBJETO: Execução de obra de canalização do Rio Baquirivu entre as estacas 710 e 1004 + 19,14M – Parque
Linear Contínuo e infraestrutura urbana do Programa de Macrodenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu
Guaçu – Guarulhos/SP – lote 3.
VALOR: R$ 763.463,21 (setecentos e sessenta e três mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos).
NOTA FISCAL: 2.
EXIGIBILIDADE:07/11/2022.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de continuidade devido
a pendências financeiras.
ECR ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 42.161.372/0001-40
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27937/2021 – Secretaria de Obras.
EMPENHO: 3407/2022 e 18561/2022.
OBJETO: Consultoria para Supervisão Técnica, Ambiental e Social das obras constantes no programa de
macrodrenagem e controle de enchentes do Rio Baquirivu–Guaçu - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 509.451,95 (quinhentos e nove mil quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 4918.
EXIGIBILIDADE: 07/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O referido serviço é de extrema importância para o município, pois visa ampliar a capacidade
dos sistemas de drenagem e o controle de inundações, nos eventos de cheias, na bacia do Rio Baquirivu-
Guaçu, e promover a recuperação ambiental e social da área.
EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 04.167.858/0001-04.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26607/2022 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 8870/2022.
OBJETO: Atendimento ao Programa Faculdade Guarulhos.
VALOR: R$ 41.552,99 (quarenta e um mil quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos).
NOTA FISCAL: 990414.
EXIGIBILIDADE: 17/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Serviço de ensino superior para os cursos de pedagogia e psicologia na modalidade presencial
em atendimento ao Programa Faculdade Guarulhos.
FERGAVI COMERCIAL LTDA
CNPJ: 14.968.227/0001-30
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43026/2022– Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 18330/2022.
OBJETO: Aquisição de rolos de arames e discos diversos.
VALOR: R$ 2.543,00 (dois mil quinhentos e quarenta e três reais).
NOTA FISCAL: 13254.
EXIGIBILIDADE: 17/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados na confecção de paletes, na expedição de urnas no Departamento
de Serviços Funerários.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51124/2022 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 15762/2022, 15797/2022 e 15842/2022.
OBJETO: Fornecimento de gás (GLP) em botijões, cilindros e sistema a granel.
VALOR: R$ 28.276,40 (vinte e oito mil duzentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), sendo R$ 306,00
(trezentos e seis reais), referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde e R$ 27.970,40 (vinte e sete mil
novecentos e setenta reais e quarenta centavos), referente a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 54488, 54489, 54491, 54492, 54493 e 54499.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Essa aquisição é de fundamental importância no desenvolvimento de diversas atividades no
Município, tais como: Copa e cozinha dos próprios, Serviços Operacionais, Restaurantes populares, entre outros.
GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42170/2021 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 2714/2022.
OBJETO: Fornecimento de pão francês.
VALOR: R$ 3.055,50 (três mil cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).
NOTA FISCAL: 110194.
EXIGIBILIDADE: 14/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pães que serão servidos aos colaboradores que prestam serviços operacionais
nesta Secretaria.
GUARUPASS – ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 69837/2017 - Secretaria do Trabalho.
EMPENHO: 205/2022.
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte municipais em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 54.747,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais).
NOTA FISCAL: 69837/2017.
EXIGIBILIDADE: 08/11/2022.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vales-transporte destina-se à locomoção dos participantes do Programa Jovem
Trabalhador, percurso de ida e volta de suas residências em cumprimento à Lei Municipal n° 5.843/2002.
INSOFT4 INFORMÁTICA LTDA- EPP
CNPJ: 93.980.126/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20709/2021 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 3604/2022.
OBJETO: Serviços de suporte técnico e manutenção evolutiva da solução de Controle de Frequência denominada
Ponto Soft Enterprise e da comunicação com equipamentos REP da marca DIMEP denominada Ponto Soft SCR.
VALOR: R$ 13.090,47 (treze mil noventa reais e quarenta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 202200000013866.
EXIGIBILIDADE: 16/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de suporte técnico e manutenção do sistema de controle de frequência de ponto de
todos os servidores da Prefeitura.
MIHL MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - ME
CNPJ: 20.530.310/0001-25
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12184/2021 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 4711/2022.
OBJETO: Serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva do elevador social.
VALOR: R$ 1.366,64 (mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 6411, 6501, 6598 e 6686.
EXIGIBILIDADE: 19/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fornecidos são de essencial importância para o funcionamento efetivo do elevador
social, utilizado na rápida locomoção de servidores, objetos e processos volumosos pelo prédio da Secretaria
de Gestão, a falta do serviço especializado acarretaria o mau funcionamento e a consequente paralisação do
equipamento por tempo indeterminado.
NORMA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 28.300.292/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13418/2021 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 14756/2022.
OBJETO: Fornecimento de conjuntos de chuva.
VALOR: R$ 26.766,95 (vinte e seis mil setecentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 4825.
EXIGIBILIDADE: 20/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de equipamentos de proteção individual de uso obrigatório, utilizados pelos funcionários
do Departamento de Manutenção e Conservação, nos serviços prestados a essa municipalidade.
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMOVEIS (ONR)
CNPJ: 37.318.313/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 73183/2018 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 13707/2022.
OBJETO: Emissão de matrículas on-line e pesquisa prévia.
VALOR: R$ 610,27 (seiscentos e dez reais e vinte e sete centavos).
NOTA FISCAL: 81199582.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema SAEC indispensáveis ao corpo jurídico
desta Secretaria. Referente ao período de 16/10/2022 à 31/10/2022.
PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 49.034.010/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38777/2022 – Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 19440/2022.
OBJETO: Aquisição de pedra britada, pedrisco,pó de pedra e outros.
VALOR: R$ 3.224.210,00 (três milhões duzentos e vinte e quatro mil duzentos e dez reais).
NOTA FISCAL: 820391.
EXIGIBILIDADE: 07/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a continuidade dos serviços
prestados por esta Secretaria.
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 58.853.169/0001-74.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18579/2022 – Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 18840/2022.
OBJETO: Serviços de conservação e manutenção de áreas verdes, áreas urbanizadas e áreas ajardinadas no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 1.785.311,54 (um milhão setecentos e oitenta e cinco mil trezentos e onze reais e cinquenta e
quatrocentavos).
NOTA FISCAL: 10350.
EXIGIBILIDADE: 12/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para prevenção de acidentes e
proliferação de doenças e pragas no Município.
SANTA INÊS EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA
CNPJ: 08.066.373/0001-77.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44985/2022 – Secretaria do Governo.
EMPENHO: 12278/2022 e 12283/2022.
OBJETO: Material para recarga de extintores, serviços de recarga, teste hidrostático, pintura e manutenção com
fornecimento de peças de extintores de incêndio.
VALOR: R$ 7.637,02 (sete mil seiscentos e trinta e sete reais e dois centavos).
NOTA FISCAL: 9659 e 15591.
EXIGIBILIDADE: 07/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Os extintores foram entregues a contento e serão utilizados no Paço Municipal para prevenção
e eventual emergências combatendo princípios de incêndios.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA CLARA MARIA IV
ANTONIO TADEU FERNANDES
CPF: 559.557.978-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 12887/2022.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 – Jardim Vila Galvão – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2022 e 08/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.

CELSO RICARDO FERNANDES
CPF: 355.435.998-03
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 12890/2022.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 – Jardim Vila Galvão – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2022 e 08/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.
EVANDRO LUIZ FERNANDES
CPF: 263.121.948-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 12893/2022.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 – Jardim Vila Galvão – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2022 e 08/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.
FABIO EDUARDO FERNANDES
CNPJ: 355.435.988-23
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 12897/2022.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 – Jardim Vila Galvão – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2022 e 08/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Licitações Agendadas:
PE 548/22-DLC PA 27156/22 menor preço exclusivo para Me/Epp/Mei visando aquisição de material elétrico:
fita isolante, cabo flexível e outros. Abertura: 23/11/22 08:30 Disputa: 09:30.
PP 549/22-DLC PA 24902/22 menor preço visando prestação de serviço de transporte com veículos van.
Abertura: 25/11/22 09h.
PE 550/22-DLC PA 14635/21 menor preço exclusivo para Me/Epp/Mei visando aquisição de Aminofilina.
Abertura: 23/11/22 08:30 Disputa: 09:30.
PE 551/22-DLC PA 49208/22 menor preço visando contratação de seguro veicular. Abertura: 23/11/22 08:30
Disputa: 09:30.
CP 61/22-DLC PA 32768/22 menor preço visando Contratação de serviço técnico de engenharia para
identificação e localização de vazamentos internos de água nas instalações hidráulicas nas unidades da
rede de ensino Municipal e demais imóveis sob a responsabilidade da Secretaria de Educação. Abertura
14/12/22 9h.
PE 552/22-DLC PA 26413/22 menor preço com reserva para Me/Epp/Mei visando aquisição de água sanitária,
alcool gel, balde de plástico e outros. Abertura: 25/11/22 08:30 Disputa: 09:30.
PE 553/22-DLC PA 34126/22 menor preço visando registro de preços de mochilas escolares. Abertura: 25/11/22
08:30 Disputa: 09:30.
Repetição de Certame:
PE 554/22-DLC PA 23959/22 menor preço visando fornecimento de ploglicem (diazóxido) para atender a
mandado judicial. Abertura: 25/11/22 08:30 Disputa: 09:30.
Reprogramação de Certame:
PE 501/22-DLC PA 26160/21 menor preço visando locação de ventilador para suporte ventilatório não invasivo
(binivel). Abertura: 25/11/22 08:30 Disputa: 09:30.
Homologação:
PE 376/22-DLC PA 10154/22
Item Único Treinar Capacitação e Desenvolvimento Profissional Ltda
PE 365/22 PA 49349/21
Itens 01 e 02 Deserto
Item 03 Global Hospitalar Importação e Comércio Ltda
PE 401/22-DLC PA 27848/22
Item 01 Comercial Rioclarense Ltda
Item 02 Deserto
PE 404/22-DLC PA 31527/22
Item Único Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda
PE 394/22-DLC PA 33816/22
Itens 01 e 02 RBS Comercio e Serviços em Geral Ltda
PE 484/22-DLC PA 40346/22
Itens 01 e 02 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
PE 304/22-DLC PA 48624/21
lote 01 Inter Telecom Comércio e Locação de Equipamentos de Comunicação Ltda
lote 02 Bapi Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda
Julgamento de Proposta:
CP 30/22-DLC PA 58941/17 – A CPL-DLC.02 torna público a Classificação das empresas conforme
segue: 1°) Estrutural Engenharia e Construções Ltda; 2°) Teorema Engenharia e Empreendimentos Ltda;
3°) Contato Engenharia Ltda; 4°) Ney Costa Engenharia e Construções Ltda e 5º) Apeng Serviços e
Construções Ltda. Face a classificação, a Comissão declara Vencedora a empresa Estrutural Engenharia
e Construções Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Informamos
que o arquivo com o julgamento na íntegra encontra-se disponível no Portal da Transparência no site oficial
da Prefeitura de Guarulhos.
CP 18/22-DLC PA 3669/22 – A CPL-DLC.01 torna público a Classificação da empresa, conforme segue:
1°)Consórcio Repav Gru. Face a classificação, a Comissão declara Vencedora a empresa Consórcio
Repav Gru. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Informamos que o
arquivo com o julgamento na íntegra encontra-se disponível no Portal da Transparência no site oficial da
Prefeitura de Guarulhos.
Julgamento e Recurso:
CP 37/22-DLC PA 27455/22
Recorrente: Jofege Pavimentação e Construção Ltda
Decisão: Dado provimento. À vista disso, fica reformada a decisão anterior, para a Habilitação da empresa Jofege
Pavimentação e Construção Ltda. Assim, a Comissão torna público que a Abertura dos Envelopes “Nº 02 –
Proposta Comercial” das empresas habilitadas será realizada no dia 11/11/22 às 14h30.
Licitação Adiada“Sine Die”:
PE509/22-DLC PA47776/21
PE497/22-DLC PA 41960/22
Licitação Deserta:
PE 500/22-DLC PA 2077/22
Retificação da publicação do dia 04/11/22:Onde se lê:CP44/22 PA28691/22.Leia-se:CP44/22 PA28691/20.
Autorização e Ratificação de Dispensa de Licitação:
PA 47133/22 Contratante: Sec. da Fazenda Contratada: Associação Brasileira de Orçamento Público
Objeto:Cursos de capacitação “in company” na Secretaria da Fazenda Fundamento: Art.25 Inciso II, c/c
inciso VI, artigo 13 da Lei 8.666/93 Vigência: 12 (doze) meses Valor: R$ 270.859,05 Data da Autorização e
Ratificação: 07/11/22
PA 54756/2022 Contratante: M.G. (Sec. de Cultura) Contratada: Diego M. Dionísio Produção Cultural e Comunicação
Objeto: Contratação para produção Artística do evento Abayomis encontros vivência e oficinas Fundamento: Art.
25 Inciso III da Lei 8.666/93 Data do Evento: 17 e 18/11/2022 Valor: R$ 72.0000,00 Data da Autorização e
Ratificação: 07/11/2022
Extrato de Atas:Retificação da Publicação do dia 21/10/22:Onde se lê:ARP053511/22 PA11606/21.Leia-
se:ARP053511/21 PA11606/21.
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIA 04/11:
PE 543/22 - DLC PA17895/22 
Onde se lê: Abertura: 21/11/22...
Leia-se: Abertura: 22/11/22... Os demais itens mantêm-se inalterados.
LICITAÇÃO SUSPENSA:
PE 511/22-DLC PA 33298/22 - Em atendimento à determinação proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, através do processo: 21994.989.22-6
PP 555/22-DLC PA 51818/22 menor preço visando RP de infraestrutura, sonorização, iluminação e outros.
Abertura: 29/11/22 09:00

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 16/11/2022

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento Interno, CONVOCA os Senhores(as)
Conselheiros(as) Titulares e CONVIDA os Senhores(as) Conselheiros(as) Suplentes para a ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA a realizar-se em 16/11/2022, quarta-feira, às 08h30min, em primeira convocação com a maioria
dos seus membros e, às 09h00 em segunda convocação com o mínimo de um terço dos seus membros, na
sede do IPREF-Guarulhos - Rua do Rosário nº 226 - Vila dos Camargos, respeitando e adotando todas as
medidas sanitárias vigentes em virtude da Pandemia - COVID19, para tratar sobre a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da ata da Assembleia Ordinária do dia 19/10/2022;
2. Apreciação e Deliberação do Balancete do mês setembro de 2022 - IPREF;
3. Apresentação e deliberação sobre relatório consolidado de investimentos do mês de setembro de 2022;
4. Alteração da composição do Comitê de Investimentos;
5. Apresentação e deliberação da Política de Investimentos para o exercício de 2023;
6. Apreciação e deliberação do Ofício nº 394/22-Presidência IPREF sobre doação de Certificado Digital.

Guarulhos, 7 de novembro de 2022.
MILTON AUGUSTO DIOTTI JOSÉ

Presidente do Conselho Administrativo
Publicado e afixado nos átrios do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

VERÔNICA SOARES GERALDI
Secretária

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 814/2022, torna público que fará realizar o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
– Contratação de medicina ocupacional. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 24/11/2022 - Disputa às
10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.

Guarulhos, 07 de novembro de 2022
Ricardo Ferreira Bortoleto

Autoridade Competente – Membro da Comissão Liquidante

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 24917
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.989, de 21/10/
2022, e ainda considerando o que dispõe a Resolução nº 456, de 29/04/2022 e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/
05/2022, que tratam da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, REVOGA
a Portaria n.º 24.905, de 24/10/2022, no que diz respeito à nomeação de ROBERTO MARTINS DOS SANTOS
- (cód.26193) RG n.º 28.791.263-5 no cargo de Assessor Legislativo - NE-1 - em comissão, ao tempo em que:
EXONERA
MARCIO JOSE DE OLIVEIRA - (cód.25961) do cargo de Assessor Legislativo - NE-1 - em comissão, a partir
de 01/11/2022.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de novembro de 2.022.

PORTARIA Nº 24918
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3.002, de 25/10/
2022, e ainda considerando o que dispõe a Resolução nº 456, de 29/04/2022 e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/
05/2022, que tratam da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, NOMEIA
o servidor abaixo-relacionado:
ASSESSOR LEGISLATIVO, NE-1, EM COMISSÃO
- JOSE LENIRIO VENANCIO - (cód.26207) RG n.º 8.195.246-6.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de novembro de 2.022.

PORTARIA Nº 24919
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3039, de 28/10/2022,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015 e a Lei Municipal nº 8004, de 06/05/
2022, que tratam da lotação do Gabinete da Vereadora MARCIA TASCHETTI, RESOLVE:
NOMEAR
- RUBENS CESAR DE LIMA E SILVA - (cód.26208), RG n.º 18.688.281-6, no cargo de Assessor Parlamentar de
Expediente, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 03 de novembro de 2.022.

PORTARIA N.º 24920
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em Lei, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3.041, de 28/10/2022,
e Memorando n.º 096/2022-GP, de 04/11/2022, RETIFICA a Portaria nº 24.916, de 28/10/2022, no que segue:
Onde se lê:
ASSESSOR DE PLENÁRIO DA PRESIDÊNCIA – NE-3 – EM COMISSÃO.
-CAROLINE LOTIERZO BASTOS (cód.26206), RG nº 46.688.832-6.
Leia-se:
ASSESSOR LEGISLATIVO – NE-1 – EM COMISSÃO.
-CAROLINE LOTIERZO BASTOS (cód.26206), RG nº 46.688.832-6.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de novembro de 2.022.

PORTARIA Nº 24921
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3094, de 07/11/2022,
e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 456, de 29/04/2022 e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/05/2022,
que tratam da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, NOMEIA no cargo de
Assessor de Plenário da Presidência – NE-3 – em Comissão, o servidor abaixo relacionado:
-MAURICIO SIQUEIRA (cód.26209), RG nº 8.092.590-X.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de novembro de 2.022.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixadas em lugar público de costume, aos sete dias
do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor Executivo de Administração de Pessoal

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

PORTARIA Nº 24922
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a apresentação do Requerimento nº 2956/2022, as indicações partidárias, da
presidência e da relatoria, procedidas conforme disposto nos artigos 90, 91 e 102 da Resolução nº 399/09 e
concluídas na Sessão Ordinária realizada no dia 07 de novembro de 2022, NOMEIA os Vereadores abaixo-
relacionados, para constituírem a Comissão Especial de Inquérito, com a finalidade de apurar fatos levantados pela
Comissão Especial de Estudo, instituída pela Portaria nº 24655/2022, que tratou da contaminação ambiental e o
estabelecimento de rota de fugas na área do Internacional Shopping de Guarulhos, no prazo de 90 (noventa) dias,
de 08 de novembro de 2022 a 05 de fevereiro de 2023, conforme disposto no artigo 103 da Resolução nº 399/09.
Presidente: EDMILSON SOUZA (PSOL)
 Relator : SANDRA GILENO (PATRIOTA)
Membros : MAURÍCIO BRINQUINHO (PT)

GILVAN PASSOS (PSD)
LAURI ROCHA (PSD)
JAYME JÚNIOR (REPUBLICANOS)
TICIANO AMERICANO (CIDADANIA)
DANILO GOMES (DC)
CAROL RIBEIRO (PSDB)
GERALDO CELESTINO (PSC)
MÁRCIA TASCHETTI (PP)

DESIGNA, ainda, os funcionários TIAGO COELHO BIGNARDI, Consultor Legislativo - Área Engenharia, GIOVANA
EGLE ALVES DE OLIVEIRA DANTONIO, Consultora Legislativa - Área Jurídica e ADRIANA COUTINHO BORGO,
Consultora Legislativa – Área Biologia respetivamente, para assessorarem os trabalhos.

C U M P R A – S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de novembro de 2022.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos sete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois.

SEBASTIÃO BISPO DA SILVA
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 24923
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o comunicado efetuado no decorrer dos trabalhos da 41ª Sessão Ordinária,
realizada no dia de hoje, REGISTRA que as reuniões da Procuradoria Especial da Mulher passarão a ocorrer às
quartas-feiras, às 13:00 horas.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de novembro de 2022.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos sete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

SEBASTIÃO BISPO DA SILVA
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

Nota: As audiências públicas ocorrerão presencialmente no Plenário da Câmara Municipal, Avenida Guarulhos nº 845,
podendo ser acompanhadas através transmissão ao vivo pela TV Câmara, canal 7 da Net/Claro, e pelas redes
sociais do Legislativo. Os munícipes ainda poderão acompanhar o evento e enviar perguntas remotamente por
meio da plataforma e-Democracia.

Termo de Homologação - Pregão Presencial nº 21/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr.Ver. FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso de
suas atribuições legais, considerando a adjudicação do Sr. Pregoeiro e tudo o que consta nos autos do PA nº
1646/2022, HOMOLOGA o Pregão Presencial nº 21/2022 [objeto: aquisição de material impresso personalizado
(pastas, envelopes e formulários) para a Câmara Municipal de Guarulhos], conforme o seu resultado final
registrado em Ata, em favor das seguintes empresas: COP BEM GRÁFICA E EDITORA EIRELI EPP, itens 01
a 04, no valor total de R$ 8.375,00 (oito mil e trezentos e setenta e cinco reais); UA GRÁFICA - COMÉRCIO
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EPP - EIRELI, itens 05; 07; 08 e 09, no valor total de R$ 9.180,00
(nove mil e cento e oitenta reais); e HELIO MASSAKI TOTIZAWA EPP, item 06, no valor total de R$ 9.800,00
(nove mil e oitocentos reais).

Guarulhos, 08 de novembro de 2022.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente
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